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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 881/2003 DA COMISSÃO

de 21 de Maio de 2003

que altera o Regulamento (CEE) n.o 2454/93 que fixa determinadas disposições de aplicação do
Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conse-
lho, de 12 de Outubro de 1992, que estabelece o Código Adua-
neiro Comunitário (1), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 2700/2000 do Parlamento Europeu
e do Conselho (2) e, nomeadamente, o seu artigo 247.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 2501/2001 do Conselho, de
10 de Dezembro de 2001, relativo à aplicação de um
sistema de preferências pautais generalizadas durante o
período compreendido entre 1 de Janeiro de 2002 e
31 de Dezembro de 2004 (3), integra o princípio «Tudo
excepto armas» consagrado pelo Regulamento (CE)
n.o 2820/98 do Conselho, de 21 de Dezembro de 1998,
relativo à aplicação de um sistema de preferências pau-
tais generalizadas durante o período compreendido entre
1 de Julho de 1999 e 31 de Dezembro de 2001 (4), com
a redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 416/2001 (5) a fim de tornar extensiva aos produtos
originários dos países menos avançados a isenção de
direitos aduaneiros sem limites quantitativos.

(2) A fim de assegurar que a referida isenção beneficia uni-
camente os países menos desenvolvidos e evitar desvios
do comércio através de alguns desses países no quadro
da acumulação regional de origem, determinadas opera-
ções mínimas, com baixo valor acrescentado, nos secto-
res do açúcar e do arroz, que actualmente são suficien-
tes para conferir o carácter de produto originário para
efeitos do sistema de preferências pautais generalizadas
em conformidade com o disposto no artigo 70.o do
Regulamento (CEE) n.o 2454/93 da Comissão (6), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 444/2002 (7), deixarão de ser consideradas como
operações de complemento de fabrico ou transforma-
ções suficientes para conferir o carácter de produto ori-
ginário.

(3) Convém consequentemente, alterar a lista das operações
consideradas insuficientes para conferir o carácter de
produto originário nos termos do artigo 70.o do Regula-
mento (CEE) n.o 2454/93. Por outro lado, e por razões
de coerência, devem introduzir-se as mesmas alterações
no artigo 101.o do dito regulamento em relação aos paí-
ses ou territórios beneficiários a que são aplicáveis
medidas pautais preferenciais tomadas unilateralmente
pela Comunidade.

(4) As alterações da nomenclatura do sistema harmonizado
entraram em vigor em 1 de Janeiro de 2002. A lista das
operações de complemento de fabrico ou transforma-
ções a que deverão ser submetidos os produtos não ori-
ginários para obterem o carácter de produto originário
e as notas introdutórias correspondentes devem ser
actualizadas de modo a ter em conta essas alterações.
São também necessárias algumas correcções. Para asse-
gurar uma maior clareza, estes textos devem voltar a ser
integralmente publicados.

(5) A Comunidade Andina e o Mercado Comum da Amé-
rica Central que, nos termos do artigo 72.o do Regula-
mento (CEE) n.o 2454/93, têm beneficiado, separada-
mente, da acumulação regional de origem no âmbito do
sistema de preferências generalizadas, solicitaram poder
beneficiar, conjuntamente, das disposições em matéria
de acumulação regional, a fim de fomentar o desenvolvi-
mento industrial dessas regiões. Para o efeito, criaram
um secretariado comum, o Comité Misto Permanente da
Origem da Comunidade Andina — Mercado Comum da
América Central e Panamá. Todos os países deste novo
grupo preenchem os requisitos do artigo 72.o-B do
Regulamento (CEE) n.o 2454/93, designadamente no que
respeita à transmissão do compromisso de respeitar as
regras em vigor e prestarem a cooperação administrativa
necessária. Por conseguinte, este grupo deve poder bene-
ficiar das disposições da acumulação regional.

(6) As provas de origem nos termos dos acordos anterior-
mente aplicáveis, no que respeita à Comunidade Andina
e ao Mercado Comum da América Central devem conti-
nuar a produzir os seus efeitos dentro dos limites da sua
validade.

(1) JO L 302 de 19.10.1992, p. 1.
(2) JO L 311 de 12.12.2000, p. 17.
(3) JO L 346 de 31.12.2001, p. 1.
(4) JO L 357 de 30.12.1998, p. 1.
(5) JO L 60 de 1.3.2001, p. 43.
(6) JO L 253 de 11.10.1993, p. 1.
(7) JO L 68 de 12.3.2002, p. 11.
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(7) A fim de evitar confusões, uma vez que os países que
podem beneficiar da acumulação regional nem sempre
são países membros de grupos regionais, convém deixar
de distinguir os países que podem beneficiar da acumu-
lação regional segundo a designação de grupos regio-
nais.

(8) Deve aproveitar-se a oportunidade para introduzir uma
correcção no artigo 76.o do Regulamento (CEE)
n.o 2454/93.

(9) É conveniente tornar mais flexível o prazo concedido
no que respeita à declaração incompleta para a apresen-
tação de documentos que permitam beneficiar de direi-
tos reduzidos ou nulos.

(10) O sistema de gestão dos contigentes pautais considera,
enquanto medida destinada a reduzir os encargos e as
despesas administrativas na importação e a promover a
uniformidade de tratamento determinados contigentes
pautais como críticos. A experiência com a utilização
desse sistema mostra que os critérios usados para deter-
minar o nível crítico podem ser mais flexíveis sem que
haja risco, no que respeita aos recursos próprios da
Comunidade.

(11) O sistema de vigilância das importações preferenciais
demonstrou ser igualmente adequado para a vigilância
de importações não preferenciais devendo, por conse-
guinte, ser extensível a essas importações.

(12) O nível de realização do sistema de trânsito informati-
zado já não justifica a possibilidade oferecida aos opera-
dores de utilizar a lista de carga como parte descritiva
da declaração de trânsito apresentada através de proces-
sos informáticos. Convém, consequentemente, suprimir
tal possibilidade.

(13) É conveniente introduzir disposições destinadas a desen-
volver, completar e, eventualmente, actualizar a regula-
mentação existente, a fim de que o acervo da recente
reforma do trânsito comunitário/comum e designada-
mente as disposições relativas ao fim do regime, às pro-
vas alternativas e ao processo de busca, se estendam ao
regime TIR.

(14) Convém adaptar o Regulamento (CEE) n.o 2454/93 à
Convenção TIR.

(15) É também conveniente prever, com vista à obtenção de
uma maior eficácia e transparência do regime, que o
processo de cobrança se aplique igualmente em caso de
utilização da caderneta TIR.

(16) O montante máximo que as associações garante na
Comunidade são obrigadas a pagar, em caso de respon-
sabilidade, deve ser expresso em euros e fixado em
60 000 euros por caderneta TIR.

(17) A fim de preservar os interesses financeiros da Comuni-
dade e dos seus Estados-Membros, é necessário prever
que a notificação de não apuramento devidamente feita
no prazo de um ano pela administração aduaneira com-
petente a uma associação garante estabelecida na Comu-
nidade também produz efeitos em relação a outras asso-
ciações garantes estabelecidas na Comunidade, sempre
que se apurar posteriormente a responsabilidade dessas
associações, nos termos do primeiro ou segundo traves-
sões, do n.o 1, do artigo 215.o do Regulamento (CEE)
n.o 2913/92 (a seguir denominado Código).

(18) A regulamentação relativa ao regime ATA mantém-se
inalterada mas os artigos correspondentes devem ser
adaptados, em consequência da modificação do regime
TIR.

(19) Em conformidade com o n.o 3 do artigo 551.o do Regu-
lamento (CEE) n.o 2454/93 para efeitos de determinação
do valor aduaneiro dos produtos transformados declara-
dos para introdução em livre prática, o declarante pode
escolher o valor aduaneiro dos produtos importados
juntamente com as despesas de aperfeiçoamento. A
noção «despesas de aperfeiçoamento» deve ser precisada
no intuito de garantir a uniformidade de cobrança dos
direitos de importação.

(20) O artigo 841.o do referido regulamento deve ser altera-
do, a fim de permitir o cumprimento das formalidades
de reexportação na estância de saída para onde forem
transmitidas as mercadorias sujeitas ao regime de impor-
tação temporária ao abrigo do livrete ATA.

(21) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 222.o do Códi-
go, é conveniente, sempre que se constitua dívida adua-
neira em consequência da subtracção das mercadorias à
fiscalização e exista pluralidade de devedores, prever as
condições em que se suspende a obrigação de paga-
mento dos direitos por parte de alguns devedores. A
duração da suspensão deve limitar-se a um ano, embora
deva poder ser prolongada, designadamente quando os
devedores que dela não beneficiem tiverem impugnado
a dívida perante as instâncias judiciais competentes.

(22) O artigo 890.o do Regulamento (CEE) n.o 2454/93 prevê
o reembolso ou a dispensa do pagamento de direitos,
em relação às mercadorias que podem beneficiar de tra-
tamento comunitário ou de tratamento pautal preferen-
cial, no caso de a dívida aduaneira decorrer da introdu-
ção em livre prática das referidas mercadorias e sempre
que o importador possa apresentar a posteriori um docu-
mento que prove que teria podido beneficiar desses tra-
tamentos no momento da introdução em livre prática. É
conveniente alargar essa possibilidade aos casos de apre-
sentação a posteriori de documento que permita benefi-
ciar de tratamento pautal favorável devido à natureza
das mercadorias. Com efeito, na ausência de manobra
fraudulenta ou de negligência manifesta, a obrigação de
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pagar os direitos de importação é desproporcionada
relativamente à função de protecção criada pela pauta
aduaneira comum.

(23) A fim de evitar eventuais dificuldades de interpretação, é
conveniente introduzir uma nova redacção dos n.os 2 e
3 do artigo 900.o do Regulamento (CEE) n.o 2454/93. A
nova redacção deve, por outro lado, ter em conta o con-
texto económico actual, caracterizado por uma forte
concorrência. O n.o 2 do artigo 900.o não deve, impor
sistematicamente a obrigação de reexportar mercadorias
que beneficiem de reembolso ou de dispensa de paga-
mento ao abrigo do n.o 1 do artigo 900.o, mas sim per-
mitir substituir a reexportação pela destruição ou pela
sujeição das mercadorias ao regime do trânsito comuni-
tário externo, ao regime do entreposto aduaneiro, em
zona franca ou em entreposto franco.

(24) O anexo 25 do Regulamento (CEE) n.o 2454/93 que fixa
as percentagens das despesas do transporte aéreo a
incluir no valor aduaneiro, deve ser alterado para ser
simplificado e ter em conta o território aduaneiro alar-
gado da Comunidade na sequência da adesão dos novos
Estados-Membros.

(25) O anexo 38 do Regulamento (CEE) n.o 2454/93 contém
para a casa n.o 36 do documento administrativo único
(DAU) os códigos destinados a identificar os regimes
pautais ao abrigo dos quais os produtos são introduzi-
dos em livre prática.

(26) Por razões de clareza, considera-se necessário acrescen-
tar um código específico para a suspensão pautal tem-
porária aplicável aos produtos destinados a aeronaves
civis relativamente aos quais tenha sido emitido certifi-
cado de navegabilidade aérea.

(27) O anexo 67 do Regulamento (CEE) n.o 2454/93 deve ser
adaptado às alterações do anexo 70.

(28) O anexo 70 do Regulamento (CEE) n.o 2454/93 deve ser
alterado para permitir a utilização de um sistema de
comunicação das informações relativas aos produtos
agrícolas transformados. Por outro lado, as vantagens do
efeito de simplificação do «Sistema de Informações —
Regimes de transformação (ISPP)» devem ser alargadas a
esses produtos. Por razões económicas específicas, deve
ser introduzido um código para os pedidos de autoriza-
ção do regime de aperfeiçoamento activo relativos a
mercadorias não sensíveis.

(29) É desejável simplificar a utilização do regime de «trans-
formação sob controlo aduaneiro» relativamente às mer-
cadorias importadas transformadas em produtos que
possam beneficiar da suspensão autónoma de direitos de
importação aplicáveis sobre determinadas armas e certos
equipamentos militares.

(30) É necessário alterar o Regulamento (CEE) n.o 2454/93
em conformidade.

(31) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité do Código
Aduaneiro,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CEE) n.o 2454/93 é alterado do seguinte
modo:

1) O n.o 1 do artigo 70.o passa a ter a seguinte redacção:

«1. Sem prejuízo do n.o 2, consideram-se insuficientes
para conferir o carácter de produto originário, independen-
temente de estarem ou não satisfeitas as condições do
artigo 69.o, as seguintes operações de complemento de
fabrico ou transformações:

a) As manipulações destinadas a assegurar a conservação
dos produtos no seu estado inalterado durante o trans-
porte e a armazenagem;

b) O fraccionamento e reunião de volumes;

c) A lavagem e limpeza; a extracção de pó, a remoção de
óxido, de óleo, de tinta ou de outros revestimentos;

d) A passagem a ferro ou prensagem de têxteis;

e) As operações simples de pintura e de polimento;

f) As operações de descasque, de branqueamento total ou
parcial, de polimento e de glaciagem de cereais e de
arroz;

g) As operações de adição de corantes ou de formação de
açúcar em pedaços; a moagem parcial ou total do açú-
car;

h) As operações de descasque e de descaroçamento de fru-
ta, nozes e produtos hortícolas;

i) As operações de afiação e as operações simples de tri-
turação e de corte;

j) A crivação, tamização, escolha, classificação, triagem,
selecção (incluindo a composição de sortidos de arti-
gos);

k) O simples acondicionamento em garrafas, latas, frascos,
sacos, estojos, caixas, grades, e quaisquer outras opera-
ções simples de acondicionamento;

l) A aposição ou impressão nos produtos ou nas respecti-
vas embalagens de marcas, rótulos, logotipos e outros
sinais distintivos similares;

29.5.2003 L 134/3Jornal Oficial da União EuropeiaPT



m) A simples mistura de produtos, mesmo de espécies
diferentes, sempre que um ou vários componentes da
mistura não satisfaçam as condições estabelecidas na
presente secção, necessárias para serem considerados
originários de um país beneficiário ou da Comunidade;

n) A simples reunião de partes de artigos para constituir
um artigo completo ou desmontagem de produtos em
partes;

o) A realização conjunta de duas ou mais operações refe-
ridas nas alíneas a) a n);

p) O abate de animais.»;

2) Os n.os 3 e 4 do artigo 72.o passam a ter a seguinte redac-
ção:

«3. A acumulação regional aplica-se aos seguintes gru-
pos regionais distintos de países beneficiários do sistema de
preferências pautais generalizadas:

a) Grupo I: Brunei-Darussalam, Camboja, Indonésia, Laos,
Malásia, Filipinas, Singapura, Tailândia e Vietname;

b) Grupo II: Bolívia, Colômbia, Costa Rica, El Salvador,
Equador, Guatemala, Honduras, Nicarágua, Panamá,
Peru e Venezuela;

c) Grupo III: Bangladeche, Butão, Índia, Maldivas, Nepal,
Paquistão e Sri Lanca.

4. Entende-se pela expressão “grupo regional” os Grupos
I, II ou III, consoante o caso.»;

3) O segundo e terceiro parágrafos do n.o 1, alínea b), do
artigo 72.oB passam a ter a seguinte redacção:

«Este compromisso será transmitido à Comissão por inter-
médio dos seguintes secretariados:

i) Grupo I: Secretariado-Geral da Associação das Nações
do Sudeste Asiático (ASEAN),

ii) Grupo II: Comité Conjunto Permanente de Origen
Comunidad Andina – Mercado Común Centroameri-
cano y Panamá (Comité Misto Permanente da Origem
da Comunidade Andina — Mercado Comum da Amé-
rica Central e Panamá),

iii) Grupo III: Secretariado da Associação de Cooperação
Regional da Ásia do Sul (SACRAS).»;

4) A segunda frase do n.o 4 do artigo 76.o passa a ter a
seguinte redacção:

«É decidido em conformidade com o procedimento do
Comité.»;

5) O n.o 1 do artigo 101.o passa a ter a seguinte redacção:

«1. Sem prejuízo do n.o 2, consideram-se insuficientes
para conferir o carácter de produto originário, independen-
temente de estarem ou não satisfeitas as condições do
artigo 69.o, as seguintes operações de complemento de
fabrico ou transformações:

a) As manipulações destinadas a assegurar a conservação
dos produtos no seu estado inalterado durante o trans-
porte e a armazenagem;

b) O fraccionamento e reunião de volumes;

c) A lavagem e limpeza; a extracção de pó, a remoção de
óxido, de óleo, de tinta ou de outros revestimentos;

d) A passagem a ferro ou prensagem de têxteis;

e) As operações simples de pintura e de polimento;

f) As operações de descasque, de branqueamento total ou
parcial, de polimento e de glaciagem de cereais e de
arroz;

g) As operações de adição de corantes ou de formação de
açúcar em pedaços; a moagem parcial ou total do açú-
car;

h) As operações de descasque e de descaroçamento de fru-
ta, nozes e produtos hortícolas;

i) As operações de afiação e as operações simples de tri-
turação e de corte;

j) A crivação, tamização, escolha, classificação, triagem,
selecção (incluindo a composição de sortidos de arti-
gos);

k) O simples acondicionamento em garrafas, latas, frascos,
sacos, estojos, caixas, grades, e quaisquer outras opera-
ções simples de acondicionamento;

l) A aposição ou impressão nos produtos ou nas respecti-
vas embalagens de marcas, rótulos, logotipos e outros
sinais distintivos similares;

m) A simples mistura de produtos, mesmo de espécies
diferentes, sempre que um ou vários componentes da
mistura não satisfaçam as condições estabelecidas na
presente secção, necessárias para serem considerados
originários de um país beneficiário ou da Comunidade;

n) A simples reunião de partes de artigos para constituir
um artigo completo ou desmontagem de produtos em
partes;

o) A realização conjunta de duas ou mais operações refe-
ridas nas alíneas a) a n);

p) O abate de animais.»;

6) O n.o 1, segundo parágrafo, do artigo 256.o passa a ter a
seguinte redacção:
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«Tratando-se de documento a cuja apresentação está subor-
dinada a aplicação de um direito de importação reduzido
ou nulo, se as autoridades aduaneiras tiverem razões para
supor que as mercadorias a que respeita a declaração
incompleta podem efectivamente beneficiar desse direito
reduzido ou nulo, pode ser concedido, a pedido do decla-
rante, um prazo mais longo que o referido no primeiro
parágrafo para a apresentação do referido documento,
desde que as circunstâncias o justifiquem. Este prazo não
pode exceder quatro meses a contar da data de admissão
da declaração nem pode ser prorrogado.»;

7) O artigo 308.oC é passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 308.oC

1. Considera-se que o contingente pautal está numa
situação crítica quando 75 % do volume inicial estiver esgo-
tado, ou quando as autoridades competentes assim o deci-
direm.

2. Em derrogação ao n.o 1 o contingente pautal é consi-
derado como crítico a contar da data da sua abertura num
dos seguintes casos:

a) Se for aberto por um período inferior a três meses;

b) Se nenhum contingente pautal relativo aos mesmos
produtos e às mesmas origens e com duração equiva-
lente ao contingente pautal em questão (contingentes
pautais equivalentes) tiver sido aberto nos dois anos
anteriores;

c) Se um contingente pautal equivalente aberto nos dois
últimos anos se tiver esgotado até ao último dia do ter-
ceiro mês do período de contingentamento ou tiver
um volume inicial superior ao contingente pautal em
questão.

3. Considera-se que um contingente pautal cujo único
objectivo é a aplicação, em conformidade com as regras da
OMC, de uma medida de salvaguarda ou de uma medida
de represália está numa situação crítica quando 75 % do
volume inicial estiver esgotado independentemente de
terem ou não sido abertos contingentes pautais equivalen-
tes nos dois anos anteriores.»;

8) O título da parte II, título I, capítulo 3, secção 2 passa a
ter a seguinte redacção:

«Vigilância das importações»

9) O n.o 1 e o n.o 2 do artigo 308.oD passam a ter a seguinte
redacção:

«1. Sempre que deva proceder-se à vigilância comunitá-
ria das importações, os Estados-Membros facultarão à
Comissão relatórios de vigilância pelo menos uma vez por
mês com dados pormenorizados sobre as quantidades de
produtos introduzidas em livre prática. A pedido da Comis-
são, os Estados-Membros limitarão esses dados às importa-
ções que tiverem beneficiado de disposições pautais prefe-
renciais.

2. Os relatórios de vigilância dos Estados-Membros indi-
carão as quantidades introduzidas em livre prática a partir
do primeiro dia do período em causa.»;

10) O n.o 2 do artigo 353.o é suprimido;

11) O n.o 2 do artigo 358.o passa a ter a seguinte redacção:

«2. Se for o caso, o documento de acompanhamento de
trânsito será completado com uma lista de adições em con-
formidade com o modelo e as notas que figuram no anexo
45b. A lista é parte integrante do referido documento»;

12) No título II da parte II, o título do capítulo 9 passa a ter a
seguinte redacção:

«Transportes efectuados ao abrigo do regime TIR ou do
regime ATA»;

13) O n.o 1 do artigo 451.o passa a ter a seguinte redacção:

«1. Sempre que o transporte de uma mercadoria de um
ponto para outro do território aduaneiro da Comunidade
for efectuado em regime de transporte internacional de
mercadorias ao abrigo da caderneta TIR (Convenção TIR)
ou da caderneta ATA (Convenção ATA) o território adua-
neiro da Comunidade é considerado, no que respeita às
regras de utilização nesse transporte de cadernetas TIR ou
ATA, como um único território»;

14) No n.o 2 do artigo 453.o, a expressão «nos artigos 314.o a
324.o» é substituída por «nos artigos 314.oB a 324oF»;

15) A seguir ao artigo 453.o é aditado o texto seguinte:

«S e c ç ã o 2

O regime TIR»;

16) Os artigos 454.o e 455.o passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 454.o

As disposições da presente secção aplicam-se aos transpor-
tes efectuados a coberto de uma caderneta TIR, sempre que
estiverem em causa os direitos de importação ou outras
imposições na Comunidade.

Artigo 455.o

1. As autoridades aduaneiras do Estado-Membro de des-
tino ou de saída devolverão sem demora a parte do talão
n.o 2 pertinente às autoridades aduaneiras do Estado-Mem-
bro de partida ou de entrada no prazo máximo de um mês
a contar da data do termo da operação TIR.

29.5.2003 L 134/5Jornal Oficial da União EuropeiaPT



2. Em caso de não devolução da parte do talão n.o 2
pertinente da caderneta TIR às autoridades aduaneiras do
Estado-Membro de partida ou de entrada findo o prazo de
dois meses a contar da data de admissão da caderneta TIR,
as referidas autoridades informarão do facto: a associação
garante em causa, sem prejuízo da notificação a endereçar
nos termos do n.o 1 do artigo 11.o da Convenção TIR.

Informarão também o titular da caderneta TIR, solicitando
tanto ao titular como à associação garante em causa que
apresentem prova do termo da operação TIR.

3. A prova referida no n.o 2 constitui prova suficiente
se for apresentado documento, certificado pelas autoridades
aduaneiras do Estado-Membro de destino ou de saída, com
a identificação das mercadorias em causa e comprovando
que foram apresentadas na estância aduaneira de destino
ou de saída.

4. Considera-se igualmente que a operação TIR termi-
nou, sempre que o titular da caderneta TIR/associação
garante em causa apresentar às autoridades aduaneiras
documento aduaneiro de sujeição a destino aduaneiro em
país terceiro ou cópia ou fotocópia desse documento que
identifique as mercadorias em causa. A cópia ou fotocópia
desse documento deve ser certificada conforme pelo orga-
nismo que tiver visado o documento original ou pelos ser-
viços oficiais do país terceiro em causa ou ainda pelos ser-
viços oficiais de um Estado-Membro.

Artigo 455.oA

1. Sempre que, findo o prazo de quatro meses a contar
da data de admissão da caderneta TIR, as autoridades adua-
neiras do Estado-Membro de partida ou de entrada não dis-
puserem da prova do termo da operação TIR, darão ime-
diatamente início a um processo de averiguações, a fim de
reunir as informações necessárias ao apuramento da opera-
ção TIR ou, na sua falta, a fim de determinar os termos de
constituição da dívida aduaneira, identificar o devedor e
determinar as autoridades aduaneiras competentes para
proceder à liquidação.

Se, entretanto, as autoridades aduaneiras suspeitarem ou
forem informadas de que a operação TIR não chegou ao
seu termo, darão imediatamente início ao processo de ave-
riguações.

2. Darão igualmente início ao processo de averiguações
sempre que se verificar a posteriori que a prova do termo
da operação TIR foi falsificada e que o recurso a esse pro-
cesso é necessário para concretizar os objectivos referidos
no n.o 1.

3. Para dar início a um processo de averiguações, as
autoridades aduaneiras do Estado-Membro de partida ou de

entrada enviarão um pedido acompanhado de todas as
informações necessárias às autoridades aduaneiras do Esta-
do-Membro de destino ou de saída.

4. As autoridades aduaneiras do Estado-Membro de des-
tino ou de saída responderão sem demora ao pedido.

5. Sempre que o processo de averiguações permitir esta-
belecer que a operação TIR terminou correctamente, as
autoridades aduaneiras do Estado-Membro de partida ou de
entrada informarão do facto sem demora a associação
garante em causa e o titular da caderneta TIR, bem como,
se for o caso, as autoridades aduaneiras que tenham dado
início ao processo de cobrança nos termos dos artigos
217.o a 232.o do Código.»;

17) No capítulo 9 do título II da parte II, a expressão «Secção
2» e o respectivo título são suprimidos;

18) Os artigos 456.o e 457.o passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 456.o

1. Sempre que uma infracção ou irregularidade, nos ter-
mos da Convenção TIR, tiver por efeito a constituição de
uma dívida aduaneira na Comunidade, as disposições da
presente secção aplicam-se mutatis mutandis às outras impo-
sições nos termos da alínea a), do n.o 1, do artigo 91.o do
Código.

2. Os artigos 450.oA, 450.oB e 450.oD aplicam-se muta-
tis mutandis no quadro do processo de cobrança relativo à
utilização da caderneta TIR.

Artigo 457.o

1. Para efeitos do n.o 4, do artigo 8.o da Convenção TIR,
sempre que a operação TIR se realizar no território adua-
neiro da Comunidade, qualquer associação garante estabe-
lecida na Comunidade pode tornar-se responsável pelo
pagamento do montante da dívida aduaneira garantida rela-
tiva às mercadorias objecto da operação até ao limite de
60 000 euros por caderneta TIR ou de um montante equi-
valente expresso em moeda nacional.

2. A associação garante, estabelecida no Estado-Membro
competente para a cobrança em conformidade com o
artigo 215.o do Código, é responsável pelo pagamento do
montante garantido da dívida aduaneira.

3. As notificações de não apuramento de uma operação
TIR, devidamente efectuadas pelas autoridades aduaneiras
de um Estado-Membro competentes para a cobrança nos
termos do terceiro travessão, do n.o 1, do artigo 215.o do
Código, à associação garante por elas aprovada, produzem
efeitos em relação à associação garante aprovada pelas
autoridades aduaneiras de outro Estado-Membro competen-
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tes nos termos do primeiro ou segundo travessões, do n.o
1, do referido artigo, sempre que estas últimas procedam
posteriormente à cobrança.»;

19) No título II, capítulo 9, secção 3, da parte II o título da sec-
ção passa a ter a seguinte redacção:

«O regime ATA»;

20) São inseridos os artigos 457.oC e 457.oD:

«Artigo 457.oC

1. O presente artigo aplica-se sem prejuízo das disposi-
ções específicas da Convenção ATA relativas à responsabili-
dade das associações garantes na utilização do livrete ATA.

2. Se durante ou na ocasião de uma operação de trân-
sito efectuada a coberto de um livrete ATA, for cometida
uma infracção ou uma irregularidade em determinado Esta-
do-Membro, a cobrança dos direitos e demais imposições
eventualmente devidos é realizada por esse Estado-Membro,
em conformidade com as disposições comunitárias ou
nacionais, sem prejuízo do exercício da acção penal.

3. Sempre que não for possível determinar o território
em que foi cometida a infracção ou a irregularidade, consi-
derar-se-á que foi cometida no Estado-Membro onde foi
verificada, salvo se, no prazo previsto no n.o 2 do artigo
457.oD, for apresentada prova suficiente da regularidade da
operação ou do local onde a infracção ou a irregularidade
foi efectivamente cometida.

Se não for feita tal prova, considerar-se-á que a infracção
ou a irregularidade foi cometida no Estado-Membro onde
foi verificada e esse Estado-Membro cobrará os direitos e
demais imposições relativos às mercadorias em causa em
conformidade com as disposições comunitárias ou nacio-
nais.

Se, posteriormente, vier a ser determinado o Estado-Mem-
bro onde a infracção ou a irregularidade foi efectivamente
cometida, os direitos e demais imposições — com excep-
ção dos cobrados a título dos recursos próprios da Comu-
nidade, em conformidade com o segundo parágrafo do pre-
sente número — a que estão sujeitas as mercadorias em
causa nesse Estado-Membro ser-lhe-ão restituídos pelo Esta-
do-Membro que tiver inicialmente procedido à cobrança.
Nesse caso, o eventual excedente será reembolsado à pes-
soa que tiver pago inicialmente as imposições.

Se o montante dos direitos e demais imposições, inicial-
mente cobrados e restituídos pelo Estado-Membro que tiver
procedido à sua cobrança, for inferior ao montante dos
direitos e demais imposições devidos no Estado-Membro
onde a infracção ou a irregularidade tiver sido efectiva-
mente cometida, este último cobrará a diferença, em con-
formidade com as disposições comunitárias ou nacionais.

As administrações aduaneiras dos Estados-Membros adop-
tarão as disposições necessárias para lutar contra quaisquer
infracções ou irregularidades e para as punir eficazmente.

Artigo 457.oD

1. Sempre que se verificar que, durante ou na ocasião
de uma operação de trânsito efectuada a coberto de um
livrete ATA, foi cometida uma infracção ou uma irregulari-
dade, as autoridades aduaneiras notificá-la-ão ao titular do
livrete ATA e à associação garante no prazo previsto no n.o
4 do artigo 6.o da Convenção ATA.

2. A prova da regularidade da operação efectuada a
coberto de um livrete ATA, nos termos do primeiro pará-
grafo, do n.o 3, do artigo 457.oC, deve ser apresentada no
prazo previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 7.o da Convenção
ATA.

3. A prova referida no n.o 2 constitui prova suficiente:

a) Se for apresentado documento aduaneiro ou comercial
certificado pelas autoridades aduaneiras em como as
mercadorias em causa foram apresentadas à estância de
destino;

b) Se for apresentado documento aduaneiro de sujeição a
um regime aduaneiro em país terceiro ou a sua cópia
ou fotocópia. A cópia certificada conforme pelo orga-
nismo que tiver visado o documento original ou pelos
serviços oficiais do país terceiro em causa ou ainda
pelos serviços oficiais de um Estado-membro;

c) Através dos meios de prova previstos no artigo 8.o da
Convenção ATA

Os documentos referidos nas alíneas a) e b) do primeiro
parágrafo devem identificar as mercadorias em causa.»;

21) No n.o 2 do artigo 458.o, no n.o 4 do artigo 461.o e no n.o
4 do artigo 462.o a expressão «n.o 3 do artigo 454.o» é
substituída pela expressão «n.o 3 do artigo 457.oC»;

22) No n.o 3 do artigo 551.o é aditada a seguinte frase:

«“Despesas de aperfeiçoamento” são todas as despesas efec-
tuadas para obter os produtos transformados, incluindo os
gastos gerais e o valor de utilização de quaisquer mercado-
rias comunitárias.»;

23) O artigo 841.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 841.o

Sempre que a reexportação estiver sujeita a uma declaração
aduaneira, aplica-se, mutatis mutandis, o disposto nos arti-
gos 788.o a 796.o, sem prejuízo das disposições específicas
eventualmente aplicáveis para o apuramento do regime
aduaneiro económico precedente.
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Sempre que se utilizar um livrete ATA para a reexportação
de mercadorias sujeitas ao regime de importação temporá-
ria, pode apresentar-se a declaração aduaneira em estância
aduaneira distinta da referida na primeira frase do n.o 5 do
artigo 161.o do Código»;

24) É aditado ao artigo 876.oA o n.o 3 seguinte:

«3. Constituída a dívida aduaneira nos termos do artigo
203.o do Código, suspende-se a obrigação da pessoa abran-
gida pelo n.o 3, quarto travessão, desse artigo de proceder
ao pagamento dos direitos, se tiver sido determinado, pelo
menos, outro devedor e tiver recebido a comunicação do
montante dos direitos em conformidade com o artigo
221.o do Código.

A suspensão só se verifica se a pessoa abrangida pelo n.o
3, quarto travessão, do artigo 203.o do Código não estiver
também incluída nos outros travessões do mesmo número
e não tiver agido com negligência manifesta no cumpri-
mento das suas obrigações.

A duração da suspensão está limitada a um ano. Todavia,
as autoridades aduaneiras podem prolongá-la por motivos
devidamente justificados.

A suspensão fica subordinada à prestação, pelo beneficiá-
rio, de uma garantia correspondente ao montante dos
direitos em causa, excepto nos casos em que a garantia,
cobrindo a totalidade do montante, já tiver sido prestada e
o garante não tiver sido exonerado das suas obrigações. A
garantia pode não ser exigida quando o facto de a exigir
for de natureza a suscitar, em virtude da situação do deve-
dor, graves dificuldades de ordem económica ou social.»;

25) O primeiro parágrafo do artigo 890.o passa a ter a seguinte
redacção:

«A autoridade aduaneira decisória deferirá o pedido de
reembolso ou de dispensa do pagamento se:

a) O pedido for acompanhado de um certificado de ori-
gem, de um certificado de circulação, de um certificado
de autenticidade, de um documento de trânsito comu-
nitário interno ou de qualquer outro documento apro-
priado, que certifique que as mercadorias importadas
teriam podido, à data da admissão da declaração de
introdução em livre prática, beneficiar do tratamento
comunitário, de um tratamento pautal preferencial ou
de um tratamento pautal favorável devido à natureza
das mercadorias;

b) O documento apresentado se referir especificamente às
mercadorias em causa;

c) Todos os requisitos relativos a esses documentos estive-
rem preenchidos;

d) Estiverem preenchidas todas as condições para a con-
cessão do tratamento comunitário, de um tratamento
pautal preferencial ou de um tratamento pautal favorá-
vel em razão da natureza das mercadorias.»;

26) O artigo 900.o é alterado da seguinte forma:

a) O n.o 2 passa a ter a seguinte redacção:

«2. O reembolso ou a dispensa do pagamento dos
direitos de importação nos casos referidos nas alíneas
c) e f) a n) do n.o 1 estão sujeitos, excepto no caso de
as mercadorias serem inutilizadas por ordem da autori-
dade pública ou entregues gratuitamente a obras de
beneficência que exerçam as suas actividades na Comu-
nidade, à sua reexportação, sob controlo das autorida-
des aduaneiras, do território aduaneiro da Comunidade.

A pedido do interessado, a autoridade decisória autori-
zará a substituição da reexportação das mercadorias
pela inutilização ou a sua sujeição ao regime do trân-
sito comunitário externo, ao regime do entreposto
aduaneiro, em zona franca ou em entreposto franco.

Para adquirirem um destes destinos aduaneiros, as mer-
cadorias são consideradas como não comunitárias.

Nesse caso, as autoridades aduaneiras tomarão todas as
medidas necessárias para que possam ser reconhecidas
posteriormente como não comunitárias as mercadorias
colocadas em entreposto aduaneiro, em zona franca ou
em entreposto franco.»;

b) É suprimido o n.o 3.

27) O anexo 14 é substituído pelo texto que figura no Anexo I
do presente regulamento;

28) O anexo 15 é substituído pelo texto que figura no Anexo II
do presente regulamento;

29) O anexo 25 é substituído pelo texto que figura no Anexo
III do presente regulamento;

30) O anexo 37a é alterado em conformidade com o Anexo IV
do presente regulamento;

31) O anexo 38 é alterado em conformidade com o Anexo V
do presente regulamento;

32) O anexo 44a é alterado em conformidade com o Anexo VI
do presente regulamento;

33) O anexo 45a é alterado em conformidade com o anexo VII
do presente regulamento;
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34) O anexo 67 é alterado em conformidade com o anexo VIII
do presente regulamento;

35) O anexo 70 é alterado em conformidade com o anexo IX
do presente regulamento;

36) O anexo 76 é alterado em conformidade com o anexo X
do presente regulamento.

Artigo 2.o

Antes de 1 de Julho de 2004, a Comissão procederá a uma
avaliação do grau de progresso pelos operadores no sistema
informatizado de trânsito. A avaliação será elaborada com base
em relatório estabelecido a partir das contribuições dos Esta-
dos-membros.

Artigo 3.o

1. O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Euro-
peia.

2. Os n.os 2 e 3 do artigo 1.o aplicam-se a partir de 1 de
Junho de 2003.

As provas de origem emitidas em conformidade com as dispo-
sições aplicáveis antes de 1 de Junho de 2003 continuarão a
ser admitidas após esta data dentro dos limites da sua validade.

3. Os pontos 10), 11), 30), 32) e 33) do artigo 1.o são apli-
cáveis a partir de 1 de Janeiro de 2005.

Todavia, com base na avaliação prevista no artigo 2.o a referida
data pode ser diferida através do procedimento do Comité.

4. Os pontos 12) a 21) do artigo 1.o são aplicáveis a partir
de 1 de Setembro de 2003.

5. O ponto 29) do artigo 1.o é aplicável a partir de 1 de
Maio de 2004.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 21 de Maio de 2003.

Pela Comissão
Frédérik BOLKESTEIN

Membro da Comissão
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ANEXO I

«ANEXO 14

NOTAS INTRODUTÓRIAS DA LISTA DO ANEXO 15

Nota 1:

A lista do anexo 15 estabelece para todos os produtos as condições necessárias para que sejam considerados como
tendo sido objecto de operações de complemento de fabrico ou transformações suficientes na acepção dos artigos 69.o
e 100.o

Nota 2:

2.1. As duas primeiras colunas da lista designam o produto obtido. A primeira coluna indica o número da posição,
ou o número do capítulo utilizado no Sistema Harmonizado e a segunda coluna contém a designação das merca-
dorias desse sistema para essa posição ou capítulo. Em relação a cada inscrição nas duas primeiras colunas, é
especificada uma regra na coluna 3 ou 4. Quando, em alguns casos, o número da posição na primeira coluna é
precedido de um «ex», isso significa que a regra da coluna 3 ou da coluna 4 se aplica unicamente à parte dessa
posição ou capítulo, tal como designada na coluna 2.

2.2. Quando várias posições são agrupadas na coluna 1 ou é dado um número de capítulo e a designação do produto
na correspondente coluna 2 é feita em termos gerais, a regra adjacente na coluna 3 ou na coluna 4 aplica-se a
todos os produtos que, no âmbito do Sistema Harmonizado, são classificados nas diferentes posições do capítulo
em causa ou em qualquer das posições agrupadas na coluna 1.

2.3. Quando na lista existem regras diferentes aplicáveis a diferentes produtos dentro da mesma posição, cada traves-
são contém a designação da parte da posição abrangida pela regra adjacente da coluna 3 ou 4.

2.4. Quando, para uma inscrição nas duas primeiras colunas, estiver especificada uma regra nas colunas 3 e 4, o
exportador pode optar, em alternativa, por aplicar tanto a regra estabelecida na coluna 3 como a estabelecida na
coluna 4. Se não estiver prevista uma regra de origem na coluna 4, é aplicada obrigatoriamente a regra estabele-
cida na coluna 3.

Nota 3:

3.1. Aplica-se o disposto nos artigos 69.o e 100.o, no que respeita aos produtos que adquiriram a qualidade de produ-
tos originários, utilizados no fabrico de outros produtos, independentemente do facto da referida qualidade ter
sido adquirida na fábrica em que são utilizados esses produtos ou numa outra fábrica no país ou república benefi-
ciário(a) ou na Comunidade.

Por exemplo:

Um motor da posição 8407, para o qual a regra estabelece que o valor das matérias não originárias que podem
ser incorporadas não pode exceder 40 % do preço à saída da fábrica, é fabricado a partir de «esboços de forja de
ligas de aço» da posição ex 7224.

Se este esboço foi obtido no país ou república beneficiário(a) a partir de um lingote não originário, já adquiriu a
qualidade de produto originário por força da regra prevista na lista para os produtos da posição ex 7224. Este
esboço pode então ser considerado originário para o cálculo do valor do motor, independentemente do facto de
ter sido fabricado na mesma fábrica ou numa outra fábrica no país ou república beneficiário(a). O valor do lin-
gote não originário não deve ser tomado em consideração na adição do valor das matérias não originárias utiliza-
das.

3.2. A regra constante da lista representa a operação de complemento de fabrico ou transformação mínima requerida
e a execução de operações de complemento de fabrico ou de transformações que excedam esse mínimo confere
igualmente a qualidade de originário; inversamente, a execução de um número de operações de complemento de
fabrico ou transformações inferiores a esse mínimo não pode conferir a qualidade de originário. Assim, se uma
regra estabelecer que, num certo nível de fabrico, se pode utilizar matéria não originária, a sua utilização é per-
mitida num estádio anterior de fabrico mas não num estádio posterior.
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3.3. Sem prejuízo da nota 3.2, quando uma regra específica «Fabricação a partir de matérias de qualquer posição», as
matérias de qualquer posição (mesmo as matérias da mesma designação e da mesma posição da do produto),
podem ser utilizadas sob reserva, porém, de quaisquer limitações específicas que a regra possa conter.

Todavia, a expressão «Fabricação a partir de matérias de qualquer posição, incluindo outras matérias da
posição …» ou «Fabricação a partir de matérias de qualquer posição, incluindo outras matérias da mesma posição
da do produto» significa que podem ser utilizadas matérias de qualquer posição, excepto as matérias da mesma
designação do produto tal como indicado na coluna 2 da lista.

3.4. Quando uma regra constante da lista especifica que um produto pode ser fabricado a partir de mais do que uma
matéria, tal significa que podem ser utilizadas uma ou mais matérias. A regra não exige a utilização de todas as
matérias.

Por exemplo:

A regra aplicável aos tecidos das posições 5208 a 5212 prevê que podem ser utilizadas fibras naturais e que,
entre outros, podem igualmente ser utilizadas matérias químicas. Tal não significa que ambas as matérias tenham
de ser utilizadas, sendo possível utilizar-se uma ou outra ou ambas.

3.5. Quando uma regra da lista especifica que um produto tem que ser fabricado a partir de uma determinada maté-
ria, esta condição não impede, evidentemente, a utilização de outras matérias que, pela sua própria natureza, não
podem satisfazer a regra (ver igualmente a nota 6.2 em relação aos têxteis).

Por exemplo:

A regra relativa a preparações alimentícias da posição 1904 que exclui especificamente a utilização de cereais e
dos seus derivados não impede a utilização de sais minerais, produtos químicos e outros aditivos que não deri-
vem de cereais.

Contudo, esta regra não se aplica a produtos que, se bem que não possam ser fabricados a partir das matérias
específicas referidas na lista, podem sê-lo a partir de matérias da mesma natureza num estádio anterior de
fabrico.

Por exemplo:

Se, no caso de um artigo de vestuário do ex capítulo 62 feito de falsos tecidos, estiver estabelecido que este artigo
só pode ser obtido a partir de fio não originário, não é possível utilizar falsos tecidos, embora estes não possam
normalmente ser feitos a partir de fios. Nestes casos, é conveniente utilizar a matéria que se encontra num estádio
de transformação anterior ao fio, ou seja, no estádio de fibra.

3.6. Se numa regra constante da lista forem indicadas duas percentagens para o valor máximo de matérias não origi-
nárias que podem ser utilizadas, estas percentagens não podem ser adicionadas. Por outras palavras, o valor
máximo de todas as matérias não originárias utilizadas nunca pode exceder a mais alta das percentagens dadas.
Além disso, as percentagens específicas não podem ser excedidas em relação às matérias específicas a que se apli-
cam.

Nota 4:

4.1. A expressão «fibras naturais» utilizada na lista refere-se a fibras distintas das fibras artificiais ou sintéticas, sendo
reservada aos estádios anteriores à fiação, incluindo desperdícios, e, salvo menção em contrário, a expressão
«fibras naturais» abrange fibras que foram cardadas, penteadas ou preparadas de outro modo, mas não fiadas.

4.2. A expressão «fibras naturais» inclui crinas da posição 0503, seda das posições 5002 e 5003, bem como as fibras
de lã, os pêlos finos ou grosseiros das posições 5101 a 5105, as fibras de algodão das posições 5201 a 5203 e as
outras fibras vegetais das posições 5301 a 5305.
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4.3. As expressões «pastas têxteis», «matérias químicas», e «matérias destinadas ao fabrico do papel», utilizadas na lista,
designam as matérias não classificadas nos capítulos 50 a 63 que podem ser utilizadas para o fabrico de fibras
ou fios sintéticos, artificiais ou de papel.

4.4. A expressão «fibras sintéticas ou artificiais descontínuas» utilizada na lista inclui os cabos de filamento, as fibras
descontínuas e os desperdícios de fibras sintéticas ou artificiais descontínuas das posições 5501 a 5507.

Nota 5:

5.1. No caso dos produtos da lista que remetem para a presente nota, não se aplicam as condições estabelecidas na
coluna 3 da lista às matérias têxteis de base utilizadas no seu fabrico que, no seu conjunto, representem 10 % ou
menos do peso total de todas as matérias têxteis de base utilizadas (ver igualmente as notas 5.3 e 5.4).

5.2. Todavia, a tolerância referida na nota 5.1 só pode ser aplicada a produtos mistos que tenham sido fabricados a
partir de uma ou várias matérias têxteis de base.

São as seguintes as matérias têxteis de base:

— seda,

— lã,

— pêlos grosseiros,

— pêlos finos,

— pêlos de crina,

— algodão,

— matérias utilizadas no fabrico de papel e papel,

— linho,

— cânhamo,

— juta e outras fibras têxteis liberianas,

— sisal e outras fibras têxteis do género Agave,

— cairo, abacá, rami e outras fibras têxteis vegetais,

— filamentos sintéticos,

— filamentos artificiais,

— filamentos condutores eléctricos,

— fibras de polipropileno sintéticas descontínuas,

— fibras de poliéster sintéticas descontínuas,

— fibras de poliamida sintéticas descontínuas,
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— fibras de poliacrilonitrilo sintéticas descontínuas,

— fibras de poliimida sintéticas descontínuas,

— fibras de politetrafluoroetileno sintéticas descontínuas,

— fibras de poli(sulfureto de fenileno) sintéticas descontínuas,

— fibras de poli(cloreto de vinilo) sintéticas descontínuas,

— outras fibras sintéticas descontínuas,

— fibras de viscose artificiais descontínuas,

— outras fibras artificiais descontínuas,

— fio fabricado a partir de segmentos de fios de poliuretano segmentado, com segmentos flexíveis de poliéster,
reforçado ou não,

— fio fabricado a partir de segmentos de poliuretano segmentado, com segmentos flexíveis de poliéster, refor-
çado ou não,

— produtos da posição 5605 (fio metalizado) em que esteja incorporada uma alma, constituída por uma folha
de alumínio ou uma película de matéria plástica, revestida ou não de pó de alumínio, cuja largura não exceda
5 mm, colada por meio de uma fita adesiva colocada entre duas películas de matéria plástica,

— outros produtos da posição 5605.

Por exemplo:

Um fio da posição 5205 fabricado a partir de fibras de algodão da posição 5203 e de fibras sintéticas descontí-
nuas da posição 5506 constitui um fio misto. Por conseguinte, podem ser utilizadas as fibras sintéticas descontí-
nuas não originárias que não satisfaçam as regras de origem (que requerem a utilização de matérias químicas ou
de pasta têxtil) até ao limite máximo de 10 %, em peso, do fio.

Por exemplo:

Um tecido de lã da posição 5112 fabricado a partir de fio de lã da posição 5107 e de fios sintéticos de fibras des-
contínuas da posição 5509 constitui um tecido misto. Por conseguinte, pode ser utilizado(a) o fio sintético que
não satisfaz as regras de origem (que requerem a utilização de matérias químicas ou de pasta têxtil) ou o fio de lã
que não satisfaz as regras de origem (que requerem a utilização de fibras naturais não cardadas, nem penteadas
nem de outro modo preparadas para fiação), ou uma mistura de ambos, desde que o seu peso total não exceda
10 % do peso do tecido.

Por exemplo:

Os tecidos têxteis tufados da posição 5802 fabricados a partir de fio de algodão da posição 5205 e de tecido de
algodão da posição 5210 só será considerado como um produto misto se o próprio tecido de algodão for um
tecido misto fabricado a partir de fios classificados em duas posições distintas, ou se os próprios fios de algodão
utilizados forem mistos.

Por exemplo:

Se os referidos tecidos tufados forem fabricados a partir de fio de algodão da posição 5205 e de tecido sintético
da posição 5407, é então evidente que os fios utilizados são duas matérias têxteis de base distintas, pelo que o
tecido tufado constitui um produto misto.

5.3. No caso de produtos em que estejam incorporados «fios de poliuretano segmentado, com segmentos flexíveis de
poliéster, reforçado ou não» a tolerância é de 20 % no que respeita a este fio.
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5.4. No caso de produtos em que esteja incorporada «uma alma, constituída por uma folha de alumínio ou uma pelí-
cula de matéria plástica, revestida ou não de pó de alumínio, cuja largura não exceda 5 mm, colada por meio de
uma fita adesiva colocada entre duas películas de matéria plástica», a tolerância é de 30 % no que respeita a esta
alma.

Nota 6:

6.1. No caso dos produtos têxteis assinalados na lista com uma nota de pé-de-página que remete para a presente nota,
podem ser utilizadas matérias têxteis, com excepção dos forros e das entretelas, que não satisfazem a regra estabe-
lecida na coluna 3 da lista para a confecção em causa, contanto que estejam classificadas numa posição diferente
da do produto e que o seu valor não exceda 8 % do preço à saída da fábrica do produto.

6.2. Sem prejuízo da nota 6.3, as matérias que não estejam classificadas nos capítulos 50 a 63 podem ser utilizadas à
discrição no fabrico de produtos têxteis, quer contenham ou não matérias têxteis.

Por exemplo:

Se uma regra da lista prevê que para um determinado artigo têxtil, tal como um par de calças, deva ser utilizado
fio, tal não impede a utilização de artigos de metal, tais como botões, visto estes não estarem classificados nos
capítulos 50 a 63. Daí que também não impeça a utilização de fechos de correr muito embora estes normalmente
contenham matérias têxteis.

6.3. Quando se aplica a regra percentual, o valor das matérias que não estão classificadas nos capítulos 50 a 63 deve
ser tido em conta no cálculo do valor das matérias não originárias incorporadas.

Nota 7:

7.1. Para efeitos das posições ex 2707, 2713 a 2715, ex 2901, ex 2902 e ex 3403, consideram-se como «tratamento
definido» as seguintes operações:

a) Destilação no vácuo;

b) Redestilação por um processo de fraccionamento muito «apertado» (1);

c) Cracking;

d) Reforming;

e) Extracção por meio de solventes selectivos;

f) Tratamento compreendendo o conjunto das seguintes operações: tratamento por meio de ácido sulfúrico con-
centrado, ácido sulfúrico fumante (oleum), ou anidrido sulfúrico; neutralização por meio de agentes alcalinos;
descoloração e depuração por meio de terra activa natural, terra activada, carvão activo ou bauxite;

g) Polimerização;

h) Alquilação;

i) Isomerização.

(1) Ver alínea b) da nota explicativa complementar 4 do capítulo 27 da Nomenclatura Combinada.
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7.2. Para efeitos das posições 2710, 2711 e 2712, consideram-se como «tratamento definido» as seguintes operações:

a) Destilação no vácuo;

b) Redestilação por um processo de fraccionamento muito «apertado» (1);

c) Cracking;

d) Reforming;

e) Extracção por meio de solventes selectivos;

f) Tratamento compreendendo o conjunto das seguintes operações: tratamento por meio de ácido sulfúrico con-
centrado, ácido sulfúrico fumante (oleum), ou anidrido sulfúrico; neutralização por meio de agentes alcalinos;
descoloração e depuração por meio de terra activa natural, terra activada, carvão activo ou bauxite;

g) Polimerização;

h) Alquilação;

ij) Isomerização;

k) Apenas no que respeita aos óleos pesados da posição ex 2710, dessulfuração, pela acção do hidrogénio, de
que resulte uma redução de, pelo menos, 85 % do teor de enxofre dos produtos tratados (método
ASTM D 1266-59 T);

l) Apenas no que respeita aos produtos da posição 2710, desparafinagem por um processo diferente da simples
filtração;

m) Apenas no que respeita aos óleos pesados da posição ex 2710, tratamento pelo hidrogénio, diferente da des-
sulfuração, no qual o hidrogénio participa activamente numa reacção química realizada a uma pressão supe-
rior a 20 bar e a uma temperatura superior a 250 °C, com intervenção de um catalisador. Os tratamentos de
acabamento, pelo hidrogénio, dos óleos lubrificantes da posição ex 2710 que se destinem, designadamente, a
melhorar a sua cor ou a sua estabilidade (por exemplo: hydrofinishing ou descoloração) não são, pelo contrá-
rio, considerados como tratamentos definidos;

n) Apenas no que respeita aos fuelóleos da posição ex 2710, destilação atmosférica, desde que estes produtos
destilem, em volume, compreendendo as perdas, menos de 30 % à temperatura de 300 °C, segundo o método
ASTM D 86;

o) Apenas no que respeita aos óleos pesados da posição ex 2710, excluídos o gasóleo e os fuelóleos, tratamento
por descargas eléctricas de alta frequência;

p) Apenas no que respeita aos produtos brutos da posição ex 2712, excluídos a vaselina, o ozocerite, a cera de
linhite, a cera de turfa, a parafina de teor de azeite inferior a 0,75 % em peso, dessolificação por cristalização
fraccionada.

7.3. Para efeitos das posições ex 2707, 2713 a 2715, ex 2901, ex 2902 e ex 3403, as operações simples, tais como a
limpeza, decantação, dessalinização, separação da água, filtragem, coloração, marcação de que se obtém um teor
de enxofre através da mistura de produtos com teores de enxofre diferentes, bem como qualquer realização con-
junta destas operações ou operações semelhantes não conferem a origem.

(1) Ver alínea b) da nota explicativa complementar 4 do capítulo 27 da Nomenclatura Combinada.
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ANEXO II

«ANEXO 15

LISTA DAS OPERAÇÕES DE COMPLEMENTO DE FABRICO OU DE TRANSFORMAÇÃO A EFECTUAR EM
MATÉRIAS NÃO ORIGINÁRIAS PARA QUE O PRODUTO TRANSFORMADO POSSA ADQUIRIR A

QUALIDADE DE PRODUTO ORIGINÁRIO

Posição SH Designação das mercadorias Operação de complemento de fabrico ou transformação aplicável às matérias não originárias que
confere a qualidade de produto originário

(1) (2) (3) ou (4)

capítulo 1 Animais vivos Todos os animais do capítulo 1 devem
ser inteiramente obtidos

capítulo 2 Carnes e miudezas, comestíveis Fabricação na qual todas as matérias dos
capítulos 1 e 2 utilizadas são inteira-
mente obtidas

capítulo 3 Peixes e crustáceos, moluscos e outros
invertebrados aquáticos

Fabricação na qual todas as matérias do
capítulo 3 utilizadas são inteiramente
obtidas

ex capítulo 4 Leite e lacticínios; ovos de aves; mel
natural; produtos comestíveis de origem
animal, não especificados nem com-
preendidos noutros capítulos, excepto:

Fabricação na qual todas as matérias do
capítulo 4 utilizadas são inteiramente
obtidas

0403 Leitelho, leite e nata coalhados, iogurte,
kefir e outros leites e natas fermentados
ou acidificados, mesmo concentrados ou
adicionados de açúcar ou de outros edul-
corantes, ou aromatizados ou adiciona-
dos de frutos ou de cacau

Fabricação na qual:

– todas as matérias do capítulo 4 utiliza-
das são inteiramente obtidas,

– todos os sumos de frutas (excepto os
de ananás, de lima ou de toranja) da
posição 2009 utilizados são originá-
rios, e

– o valor de todas as matérias do
capítulo 17 utilizadas não exceda
30 % do preço à saída da fábrica do
produto

ex capítulo 5 Outros produtos de origem animal, não
especificados nem compreendidos nou-
tros capítulos, excepto:

Fabricação na qual todas as matérias do
capítulo 5 utilizadas são inteiramente
obtidas

ex 0502 Cerdas de porco ou de javali, preparadas Limpeza, desinfecção, selecção e estira-
mento de cerdas de porco ou de javali

capítulo 6 Plantas vivas e produtos de floricultura Fabricação na qual:

– todas as matérias do capítulo 6 utiliza-
das são inteiramente obtidas, e

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 50 % do preço à saída da
fábrica do produto
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(1) (2) (3) ou (4)

capítulo 7 Produtos hortícolas, plantas, raízes e
tubérculos, comestíveis

Fabricação na qual todas as matérias do
capítulo 7 utilizadas são inteiramente
obtidas

capítulo 8 Frutas; cascas de citrinos e de melões Fabricação na qual:

– todas as frutas utilizadas são inteira-
mente obtidas, e

– o valor de todas as matérias do
capítulo 17 utilizadas não exceda
30 % do preço à saída da fábrica do
produto

ex capítulo 9 Café, chá, mate e especiarias, excepto: Fabricação na qual todas as matérias do
capítulo 9 utilizadas são inteiramente
obtidas

0901 Café, mesmo torrado ou descafeinado;
cascas e películas de café; sucedâneos do
café contendo café em qualquer propor-
ção

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição

0902 Chá, mesmo aromatizado Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição

ex 0910 Misturas de especiarias Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição.

capítulo 10 Cereais Fabricação na qual todas as matérias do
capítulo 10 utilizadas são inteiramente
obtidas

ex capítulo 11 Produtos da indústria de moagem; malte;
amidos e féculas; inulina; glúten de trigo,
excepto:

Fabricação na qual todos os produtos
hortícolas, cereais, tubérculos e raízes da
posição 0714, ou os frutos utilizados são
inteiramente obtidos

ex 1106 Farinhas, sêmolas e pós de legumes de
vagem secos em grão da posição 0713

Secagem e moagem de legumes de
vagem da posição 0708

capítulo 12 Sementes e frutos oleaginosos; grãos,
sementes e frutos diversos; plantas indus-
triais ou medicinais; palhas e forragens

Fabricação na qual todas as matérias do
capítulo 12 utilizadas são inteiramente
obtidas

1301 Goma-laca; gomas, resinas, gomas-resi-
nas e oleorresinas (bálsamos por exem-
plo), naturais

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias da posição 1301 utilizadas não
exceda 50 % do preço à saída da fábrica
do produto
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(1) (2) (3) ou (4)

1302 Sucos e extractos vegetais; matérias péc-
ticas, pectinatos e pectatos; ágar-ágar e
outros produtos mucilaginosos e espes-
santes derivados dos vegetais, mesmo
modificados:

– Produtos mucilaginosos e espessantes
derivados dos vegetais, modificados

Fabricação a partir de produtos mucilagi-
nosos e espessantes não modificados

– Outros Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

capítulo 14 Matérias para entrançar e outros produ-
tos de origem vegetal, não especificados
nem compreendidos noutros capítulos

Fabricação na qual todas as matérias do
capítulo 14 utilizadas são inteiramente
obtidas

ex capítulo 15 Gorduras e óleos animais ou vegetais;
produtos da sua dissociação; gorduras
alimentares elaboradas; ceras de origem
animal ou vegetal, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

1501 Gorduras de porco (incluída a banha) e
gorduras de aves, excepto as das
posições 0209 e 1503:

– Gorduras de ossos e gorduras de resí-
duos

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias das
posições 0203, 0206 ou 0207 ou os
ossos da posição 0506

– Outras Fabricação a partir de carnes ou miude-
zas comestíveis de animais da espécie
suína das posições 0203 ou 0206 ou de
carnes ou miudezas comestíveis de aves
da posição 0207

1502 Gorduras de animais das espécies bovina,
ovina ou caprina, excepto as da posição
1503:

– Gorduras de ossos ou gorduras de resí-
duos

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias das
posições 0201, 0202, 0204 ou 0206 ou
os ossos da posição 0506

– Outras Fabricação na qual todas as matérias do
capítulo 2 utilizadas são inteiramente
obtidas
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(1) (2) (3) ou (4)

1504 Gorduras, óleos e respectivas fracções, de
peixes ou de mamíferos marinhos,
mesmo refinados, mas não quimica-
mente modificados:

– Fracções sólidas Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, incluindo outras matérias
da posição 1504

– Outros Fabricação na qual todas as matérias dos
capítulos 2 e 3 utilizadas são inteira-
mente obtidas

ex 1505 Lanolina refinada Fabricação a partir da suarda em bruto
da posição 1505

1506 Outras gorduras e óleos animais e res-
pectivas fracções, mesmo refinados, mas
não quimicamente modificados:

– Fracções sólidas Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, incluindo outras matérias
da posição 1506

– Outros Fabricação na qual todas as matérias do
capítulo 2 utilizadas são inteiramente
obtidas

de 1507
a 1515

Óleos vegetais e respectivas fracções

– Óleos de soja, de amendoim, de palma,
de coco (de copra), de palmiste, ou de
babaçu, de tungue, de oleococa e de
oiticica, cera de mirica e cera do Japão;
fracções de óleo de jojoba e óleos des-
tinados a usos técnicos ou industriais,
excepto fabricação de produtos para
alimentação humana

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

– Fracções sólidas, excepto as do óleo de
jojoba

Fabricação a partir de outras matérias
das posições 1507 a 1515

– Outros Fabricação na qual todas as matérias
vegetais utilizadas são inteiramente obti-
das

1516 Gorduras e óleos animais ou vegetais, e
respectivas fracções, parcialmente ou
totalmente hidrogenados, interesterifica-
dos, reesterificados ou elaidinizados,
mesmo refinados, mas não preparados
de outro modo

Fabricação na qual:

– todas as matérias do capítulo 2 utiliza-
das são inteiramente obtidas, e

– todas as matérias vegetais utilizadas
são inteiramente obtidas. Contudo,
podem ser utilizadas matérias das
posições 1507, 1508, 1511 e 1513

29.5.2003 L 134/19Jornal Oficial da União EuropeiaPT



(1) (2) (3) ou (4)

1517 Margarina; misturas ou preparações ali-
mentícias de gorduras ou de óleos ani-
mais ou vegetais ou de fracções das dife-
rentes gorduras ou óleos do presente
capítulo, excepto as gorduras e óleos ali-
mentícios, e respectivas fracções, da
posição 1516

Fabricação na qual:

– todas as matérias dos capítulos 2 e 4
utilizadas são inteiramente obtidas, e

– todas as matérias vegetais utilizadas
são inteiramente obtidas. Contudo,
podem ser utilizadas matérias das
posições 1507, 1508, 1511 e 1513

capítulo 16 Preparações de carnes, de peixes ou de
crustáceos, de moluscos ou de outros
invertebrados aquáticos

Fabricação:

– a partir dos animais do capítulo 1,
e/ou

– na qual todas as matérias do capítulo 3
utilizadas são inteiramente obtidas

ex capítulo 17 Açúcares e produtos de confeitaria,
excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex 1701 Açúcares de cana ou de beterraba e saca-
rose quimicamente pura, no estado sóli-
do, adicionadas de aromatizantes ou de
corantes

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias do capítulo 17 utilizadas não
exceda 30 % do preço à saída da fábrica
do produto

1702 Outros açúcares, incluídos a lactose, mal-
tose, glicose e frutose (levulose), quimica-
mente puras, no estado sólido; xaropes
de açúcares, sem adição de aromatizan-
tes ou de corantes; sucedâneos do mel,
mesmo misturados com mel natural;
açúcares e melaços caramelizados:

– Maltose e frutose (levulose), quimica-
mente puras

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, incluindo outras matérias
da posição 1702

– Outros açúcares, no estado sólido, adi-
cionados de aromatizantes ou de
corantes

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias do capítulo 17 utilizadas não
exceda 30 % do preço à saída da fábrica
do produto

– Outros Fabricação na qual todas as matérias uti-
lizadas são originárias

ex 1703 Melaços resultantes da extracção ou refi-
nação do açúcar, adicionados de aroma-
tizantes ou de corantes

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias do capítulo 17 utilizadas não
exceda 30 % do preço à saída da fábrica
do produto
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(1) (2) (3) ou (4)

1704 Produtos de confeitaria sem cacau (in-
cluindo o chocolate branco)

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
do capítulo 17 utilizadas não exceda
30 % do preço à saída da fábrica do
produto

capítulo 18 Cacau e suas preparações Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor das matérias do
capítulo 17 utilizadas não exceda
30 % do preço à saída da fábrica do
produto

1901 Extractos de malte; preparações alimentí-
cias de farinhas, grumos, sêmolas, ami-
dos, féculas ou extractos de malte, não
contendo cacau ou contendo-o numa
proporção inferior a 40 %, em peso, cal-
culado sob uma base totalmente desen-
gordurada, não especificadas nem com-
preendidas noutras posições; preparações
alimentícias de produtos das
posições 0401 a 0404, não contendo
cacau ou contendo-o numa proporção
inferior a 5 %, em peso, calculado sob
uma base totalmente desengordurada,
não especificadas nem compreendidas
noutras posições:

– Extractos de malte Fabricação a partir de cereais do
capítulo 10

– Outros Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto obtido, e

– na qual o valor das matérias de cada
um dos capítulos 4 e 17 utilizadas
não exceda 30 % do preço à saída da
fábrica do produto

1902 Massas alimentícias, mesmo cozidas ou
recheadas (de carne ou de outras subs-
tâncias) ou preparadas de outro modo,
tais como esparguete, macarrão, aletria,
lasanha, nhoque, raviole e canelone; cus-
cuz, mesmo preparado:

– Contendo, em peso, 20 % ou menos de
carnes, miudezas, peixe, crustáceos ou
moluscos

Fabricação na qual todos os cereais e
seus derivados utilizados (excepto o trigo
duro e seus derivados) são inteiramente
obtidos
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1902
(continuação)

– Contendo, em peso, mais de 20 % de
carnes, miudezas, peixe, crustáceos ou
moluscos

Fabricação na qual:

– todos os cereais e seus derivados utili-
zados (excepto o trigo duro e seus
derivados) são inteiramente obtidos, e

– todas as matérias dos capítulos 2 e 3
utilizadas são inteiramente obtidas

1903 Tapioca e seus sucedâneos preparados a
partir de féculas em flocos, grumos,
grãos, pérolas ou formas semelhantes

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto a fécula de batata
da posição 1108

1904 Produtos à base de cereais, obtidos por
expansão ou por torrefacção [por exem-
plo: flocos de milho (corn flakes)]; cereais
(excepto milho) em grãos ou sob a
forma de flocos ou de outros grãos tra-
balhados (com excepção da farinha, do
grumo e da sêmola), pré-cozidos ou pre-
parados de outro modo, não especifica-
dos nem compreendidos noutras posi-
ções:

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da
posição 1806,

– na qual todos os cereais e a farinha
(excepto o trigo duro e o milho Zea
indurata e seus derivados) utilizados
são inteiramente obtidos, e

– na qual o valor de todas as matérias
do capítulo 17 utilizadas não deve
exceder 30 % do preço à saída da
fábrica do produto

1905 Produtos de padaria, pastelaria ou da
indústria de bolachas e biscoitos, mesmo
adicionados de cacau; hóstias, cápsulas
vazias para medicamentos, obreias, pas-
tas secas de farinha, amido ou fécula, em
folhas, e produtos semelhantes

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias do
capítulo 11

ex capítulo 20 Preparações de produtos hortícolas, de
frutas ou de outras partes de plantas,
excepto:

Fabricação na qual todas as frutas e
todos os legumes utilizados são inteira-
mente obtidos

ex 2001 Inhames, batatas-doces e partes comestí-
veis semelhantes de plantas, de teor, em
peso, de amido ou de fécula, igual ou
superior a 5 %, preparadas ou conserva-
das em vinagre ou em ácido acético

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex 2004 e
ex 2005

Batatas sob a forma de farinhas, sêmolas
ou flocos, preparadas ou conservadas,
excepto em vinagre ou em ácido acético

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

2006 Produtos hortícolas, frutas, cascas de fru-
tas e outras partes de plantas, conserva-
dos em açúcar (passados por calda, gla-
ceados ou cristalizados)

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias do capítulo 17 utilizadas não
exceda 30 % do preço à saída da fábrica
do produto
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2007 Doces, geleias, marmelades, purés e pastas
de frutas, obtidos por cozimento, com
ou sem adição de açúcar ou de outros
edulcorantes

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
do capítulo 17 utilizadas não exceda
30 % do preço à saída da fábrica do
produto

ex 2008 – Frutas de casca rija, sem adição de açú-
car ou de álcool

Fabricação na qual o valor de todas as
frutas de casca rija e todos os grãos de
oleoaginosas originários das
posições 0801, 0802 e 1202 a 1207 uti-
lizadas exceda 60 % do preço à saída da
fábrica do produto

– Manteiga de amendoim; misturas à
base de cereais; palmitos; milho

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

– Outras, excepto as frutas (incluindo as
frutas de casca rija), cozidas sem ser
com água ou a vapor, sem adição de
açúcar, congeladas

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
do capítulo 17 utilizadas não exceda
30 % do preço à saída da fábrica do
produto

2009 Sumos de frutas (incluídos os mostos de
uvas) ou de produtos hortícolas, não fer-
mentados, sem adição de álcool, com ou
sem adição de açúcar ou de outros edul-
corantes

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
do capítulo 17 utilizadas não exceda
30 % do preço à saída da fábrica do
produto

ex capítulo 21 Preparações alimentícias diversas, excep-
to:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

2101 Extractos, essências e concentrados de
café, chá ou de mate e preparações à
base destes produtos ou à base de café,
chá ou de mate; chicória torrada e
outros sucedâneos torrados do café e res-
pectivos extractos, essências e concentra-
dos

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual toda a chicória utilizada é
inteiramente obtida
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2103 Preparações para molhos e molhos pre-
parados; condimentos e temperos com-
postos; farinha de mostarda e mostarda
preparada:

– Preparações para molhos e molhos
preparados; condimentos e temperos
compostos

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizada farinha de mostarda
ou mostarda preparada

– Farinha de mostarda e mostarda prepa-
rada

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição

ex 2104 Preparações para caldos e sopas; caldos e
sopas preparados

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto os produtos hortí-
colas preparados ou conservados das
posições 2002 a 2005

2106 Preparações alimentícias não especifica-
das nem compreendidas noutras posi-
ções

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor das matérias de cada
um dos capítulos 4 e 17 utilizadas
não exceda 30 % do preço à saída da
fábrica do produto

ex capítulo 22 Bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres,
excepto:

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual todas as uvas ou as matérias
derivadas das uvas utilizadas são intei-
ramente obtidas

2202 Águas, incluídas as águas minerais e as
águas gaseificadas, adicionadas de açúcar
ou de outros edulcorantes ou aromatiza-
das e outras bebidas não alcoólicas,
excepto sumos de frutas ou de produtos
hortícolas da posição 2009

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto,

– na qual o valor de todas as matérias
do capítulo 17 utilizadas não exceda
30 % do preço à saída da fábrica do
produto, e

– na qual todos os sumos de frutas (ex-
cepto os de ananás, de lima ou de
toranja) utilizados são originários
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2207 Álcool etílico não desnaturado, com um
teor alcoólico em volume igual ou supe-
rior a 80 % vol; álcool etílico e aguar-
dentes, desnaturados, com qualquer teor
alcoólico

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias das
posições 2207 ou 2208, e

– na qual todas as uvas ou as matérias
derivadas das uvas utilizadas são intei-
ramente obtidas ou na qual, se todas
as matérias utilizadas são já originá-
rias, pode ser utilizada araca numa
proporção, em volume, não superior a
5 %

2208 Álcool etílico não desnaturado, com um
teor alcoólico em volume inferior a
80 % vol; aguardentes, licores e outras
bebidas espirituosas

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias das
posições 2207 ou 2208, e

– na qual todas as uvas ou as matérias
derivadas das uvas utilizadas são intei-
ramente obtidas ou na qual, se todas
as matérias utilizadas são já originá-
rias, pode ser utilizada araca numa
proporção, em volume, não superior a
5 %

ex capítulo 23 Resíduos e desperdícios das indústrias
alimentares; alimentos preparados para
animais, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex 2301 Farinhas de baleia; farinhas, pó e pellets
de peixes ou crustáceos, moluscos ou
outros invertebrados aquáticos, impró-
prios para a alimentação humana

Fabricação na qual todas as matérias dos
capítulos 2 e 3 utilizadas são inteira-
mente obtidas

ex 2303 Resíduos da fabricação do amido de
milho (excepto águas de maceração con-
centradas), de teor em proteínas, calcu-
lado sobre a matéria seca, superior a
40 %, em peso

Fabricação na qual todo o milho utili-
zado é inteiramemente obtido

ex 2306 Bagaços e outros resíduos sólidos da
extracção do azeite, contendo mais do
que 3 % de azeite

Fabricação na qual todas as azeitonas
utilizadas são inteiramente obtidas

2309 Preparações dos tipos utilizados na ali-
mentação de animais

Fabricação na qual:

– todos os cereais, açúcar ou melaços,
carne ou leite utilizados são originá-
rios, e

– todas as matérias do capítulo 3 utiliza-
das são inteiramente obtidas
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ex capítulo 24 Tabacos e seus sucedâneos manufactura-
dos, excepto:

Fabricação na qual todas as matérias do
capítulo 24 utilizadas saõ inteiramente
obtidas

2402 Charutos, cigarrilhas e cigarros, de
tabaco ou dos seus sucedâneos

Fabricação na qual pelo menos 70 %, em
peso, do tabaco não manipulado ou dos
desperdícios do tabaco da posição 2401
utilizados são originários

ex 2403 Tabaco para fumar Fabricação na qual pelo menos 70 %, em
peso, do tabaco não manipulado ou dos
desperdícios do tabaco da posição 2401
utilizados são originários

ex capítulo 25 Sal; enxofre; terras e pedras; gesso, cal e
cimento, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex 2504 Grafite natural cristalina, enriquecida de
carbono purificado, triturado

Enriquecimento do teor de carbono,
purificação e trituração de grafite crista-
lina em bruto

ex 2515 Mármores simplesmente cortados, à
serra ou por outro meio, em blocos ou
placas de forma quadrada ou rectangular,
com uma espessura igual ou inferior a
25 cm

Corte, à serra ou por outro meio, de
mármore (mesmo se já serrado) com
uma espessura superior a 25 cm

ex 2516 Granito, pórfiro, basalto, arenito e outras
pedras de cantaria ou de construção,
simplesmente cortadas, à serra ou por
outro meio, em blocos ou placas de
forma quadrada ou rectangular, com
uma espessura igual ou inferior a 25 cm

Corte, à serra ou por outro meio, de
pedra (mesmo se já serrada) com uma
espessura superior a 25 cm

ex 2518 Dolomite calcinada Calcinação da dolomite não calcinada

ex 2519 Carbonato de magnésio natural (magne-
site) triturado, em recipientes hermetica-
mente fechados e óxido de magnésio,
mesmo puro, excepto magnésia electro-
fundida ou magnésia calcinada a fundo
(sinterizada)

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
pode ser utilizado o carbonato de mag-
nésio natural (magnesite)

ex 2520 Gesso calcinado para a arte dentária Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 2524 Fibras de amianto (asbesto) Fabricação a partir de concentrado de
amianto (asbesto)

ex 2525 Mica em pó Trituração de mica ou de desperdícios de
mica
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ex 2530 Terras corantes, calcinadas ou pulveriza-
das

Calcinação ou trituração de terras coran-
tes

capítulo 26 Minérios, escórias e cinzas Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex capítulo 27 Combustíveis minerais, óleos minerais e
produtos da sua destilação; matérias
betuminosas; ceras minerais, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex 2707 Óleos em que o peso dos constituintes
aromáticos excede o dos constituintes
não aromáticos e que constituem óleos
análogos aos óleos provenientes da desti-
lação dos alcatrões de hulha a alta tem-
peratura, que destilem mais de 65 % do
seu volume até 250 ºC (incluindo mistu-
ras de éter de petróleo e benzol), destina-
dos a serem utilizados como carburantes
ou como combustíveis

Operações de refinação e/ou um ou mais
tratamentos definidos (1)

ou

Outras operações em que todas as maté-
rias utilizadas devem ser classificadas
numa posição diferente da do produto.
Contudo, podem ser utilizadas matérias
da mesma posição da do produto, desde
que o seu valor total não exceda 50 %
do preço à saída da fábrica do produto

ex 2709 Óleos brutos de minerais betuminosos Destilação destrutiva de matérias betumi-
nosas

2710 Óleos de petróleo ou de minerais betu-
minosos, excepto óleos brutos; prepara-
ções não especificadas nem compreendi-
das noutras posições, contendo, em peso,
70 % ou mais de óleos de petróleo ou de
minerais betuminosos, os quais devem
constituir o seu elemento de base; resí-
duos de óleos

Operações de refinação e/ou um ou mais
tratamentos definidos (2)

ou

Outras operações em que todas as maté-
rias utilizadas devem ser classificadas
numa posição diferente da do produto.
Contudo, podem ser utilizadas matérias
da mesma posição da do produto, desde
que o seu valor total não exceda 50 %
do preço à saída da fábrica do produto

2711 Gás de petróleo e outros hidrocarbonetos
gasosos

Operações de refinação e/ou um ou mais
tratamentos definidos (2)

ou

Outras operações em que todas as maté-
rias utilizadas devem ser classificadas
numa posição diferente da do produto.
Contudo, podem ser utilizadas matérias
da mesma posição da do produto, desde
que o seu valor total não exceda 50 %
do preço à saída da fábrica do produto
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2712 Vaselina; parafina, cera de petróleo
microcristalina, slack wax, ozocerite, cera
de linhite, cera de turfa, outras ceras
minerais e produtos semelhantes obtidos
por síntese ou por outros processos,
mesmo corados

Operações de refinação e/ou um ou mais
tratamentos definidos (2)

ou

Outras operações em que todas as maté-
rias utilizadas devem ser classificadas
numa posição diferente da do produto.
Contudo, podem ser utilizadas matérias
da mesma posição da do produto, desde
que o seu valor total não exceda 50 %
do preço à saída da fábrica do produto

2713 Coque de petróleo, betume de petróleo e
outros resíduos dos óleos de petróleo ou
de minerais betuminosos

Operações de refinação e/ou um ou mais
tratamentos definidos (1)

ou

Outras operações em que todas as maté-
rias utilizadas devem ser classificadas
numa posição diferente da do produto.
Contudo, podem ser utilizadas matérias
da mesma posição da do produto, desde
que o seu valor total não exceda 50 %
do preço à saída da fábrica do produto

2714 Betumes e asfaltos, naturais; xistos e
areias betuminosos; asfaltites e rochas
asfálticas

Operações de refinação e/ou um ou mais
tratamentos definidos (1)

ou

Outras operações em que todas as maté-
rias utilizadas devem ser classificadas
numa posição diferente da do produto.
Contudo, podem ser utilizadas matérias
da mesma posição da do produto, desde
que o seu valor total não exceda 50 %
do preço à saída da fábrica do produto

2715 Misturas betuminosas à base de asfalto
ou betume naturais, de betume de petró-
leo, de alcatrão mineral ou de breu de
alcatrão mineral (por exemplo: mástiques
betuminosos e cut backs)

Operações de refinação e/ou um ou mais
tratamentos definidos (1)

ou

Outras operações em que todas as maté-
rias utilizadas devem ser classificadas
numa posição diferente da do produto.
Contudo, podem ser utilizadas matérias
da mesma posição da do produto, desde
que o seu valor total não exceda 50 %
do preço à saída da fábrica do produto
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ex capítulo 28 Produtos químicos inorgânicos; compos-
tos inorgânicos ou orgânicos de metais
preciosos, de elementos radioactivos, de
metais das terras raras ou de isótopos,
excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas matérias da mesma
posição da do produto, desde que o seu
valor total não exceda 20 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 2805 “Mischmettall” Fabricação por tratamento térmico ou
electrolítico na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 2811 Trióxido de enxofre Fabricação a partir de dióxido de enxofre Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 2833 Sulfato de alumínio Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 2840 Perborato de sódio Fabricação a partir de tetraborato de dis-
sódio pentaidratado

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex capítulo 29 Produtos químicos orgânicos, excepto: Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas matérias da mesma
posição da do produto, desde que o seu
valor total não exceda 20 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 2901 Hidrocarbonetos acíclicos, destinados a
ser utilizados como carburantes ou
como combustíveis

Operações de refinação e/ou um ou mais
tratamentos definidos (1)

ou

Outras operações em que todas as maté-
rias utilizadas devem ser classificadas
numa posição diferente da do produto.
Contudo, podem ser utilizadas matérias
da mesma posição da do produto, desde
que o seu valor total não exceda 50 %
do preço à saída da fábrica do produto
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ex 2902 Ciclanos e ciclenos (excepto os azulenos),
benzeno, tolueno e xilenos, destinados a
ser utilizados como carburantes ou
como combustíveis

Operações de refinação e/ou um ou mais
tratamentos definidos (1)

ou

Outras operações em que todas as maté-
rias utilizadas devem ser classificadas
numa posição diferente da do produto.
Contudo, podem ser utilizadas matérias
da mesma posição da do produto, desde
que o seu valor total não exceda 50 %
do preço à saída da fábrica do produto

ex 2905 Alcoolatos metálicos de álcoois desta
posição e de etanol

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, incluindo outras matérias
da posição 2905. Contudo, podem ser
utilizados os alcoolatos metálicos da pre-
sente posição, desde que o seu valor
total não exceda 20 % do preço à saída
da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

2915 Ácidos monocarboxílicos acíclicos satu-
rados e seus anidridos, halogenetos,
peróxidos e peroxiácidos; seus derivados
halogenados, sulfonados, nitrados ou
nitrosados

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição. Contudo, o valor de todas
as matérias das posições 2915 e 2916
utilizadas não deve exceder 20 % do
preço à saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 2932 – Éteres internos e seus derivados halo-
genados, sulfonados, nitrados ou nitro-
sados

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição. Contudo, o valor de todas
as matérias da posição 2909 utilizadas
não deve exceder 20 % do preço à saída
da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

– Acetais cíclicos e hemiacetais internos
e seus derivados halogenados, sulfona-
dos, nitrados ou nitrosados

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

2933 Compostos heterocíclicos, exclusiva-
mente de hetero-átomo(s) de azoto (ni-
trogénio)

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição. Contudo, o valor de todas
as matérias das posições 2932 e 2933
utilizadas não deve exceder 20 % do
preço à saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

2934 Ácidos nucleícos e seus sais, de constitui-
ção química definida ou não; outros
compostos heterocíclicos

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição. Contudo, o valor de todas
as matérias das posições 2932, 2933
e 2934 utilizadas não deve exceder 20 %
do preço à saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 2939 Concentrados de palha de papoila-dormi-
deira contendo, pelo menos, 50 % em
peso, de alcalóides

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto
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ex capítulo 30 Produtos farmacêuticos, excepto: Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas matérias da mesma
posição da do produto, desde que o seu
valor total não exceda 20 % do preço à
saída da fábrica do produto

3002 Sangue humano; sangue animal prepa-
rado para usos terapêuticos, profilácticos
ou de diagnóstico; anti-soros, outras
fracções do sangue, produtos imunológi-
cos modificados, mesmo obtidos por via
biotecnológica; vacinas, toxinas, culturas
de microrganismos (excepto leveduras) e
produtos semelhantes:

– Produtos constituídos por produtos
misturados entre si para usos terapêuti-
cos ou profilácticos ou produtos não
misturados para estes usos, apresenta-
dos em doses ou acondicionados para
venda a retalho

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, incluindo outras matérias
da posição 3002. Contudo, podem ser
utilizadas as matérias aqui referidas,
desde que o seu valor total não exceda
20 % do preço à saída da fábrica do pro-
duto

– Outros:

– – Sangue humano Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, incluindo outras matérias
da posição 3002. Contudo, podem ser
utilizadas as matérias aqui referidas,
desde que o seu valor total não exceda
20 % do preço à saída da fábrica do pro-
duto

– – Sangue animal preparado para usos
terapêuticos ou profilácticos

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, incluindo outras matérias
da posição 3002. Contudo, podem ser
utilizadas as matérias aqui referidas,
desde que o seu valor total não exceda
20 % do preço à saída da fábrica do pro-
duto

– – Constituintes do sangue excepto os
anti-soros, a hemoglobina, as globu-
linas do sangue e as soros-globulinas

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, incluindo outras matérias
da posição 3002. Contudo, podem ser
utilizadas as matérias aqui referidas,
desde que o seu valor total não exceda
20 % do preço à saída da fábrica do pro-
duto
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3002
(continuação)

– – Hemoglobina, globulinas do sangue
e soros-globulinas

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, incluindo outras matérias
da posição 3002. Contudo, podem ser
utilizadas as matérias aqui referidas,
desde que o seu valor total não exceda
20 % do preço à saída da fábrica do pro-
duto

– – Outros Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, incluindo outras matérias
da posição 3002. Contudo, podem ser
utilizadas as matérias aqui referidas,
desde que o seu valor total não exceda
20 % do preço à saída da fábrica do pro-
duto

3003 e 3004 Medicamentos (excepto os produtos das
posições 3002, 3005 ou 3006):

– Obtidos a partir de amikacina da
posição 2941

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas matérias das
posições 3003 e 3004, desde que o seu
valor total não exceda 20 % do preço à
saída da fábrica do produto

– Outros Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas matérias das
posições 3003 e 3004, desde que o
seu valor total não exceda 20 % do
preço à saída da fábrica do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não deve exceder 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 3006 Resíduos farmacêuticos indicados na
alínea k) da nota 4 do presente capítulo

A origem do produto na sua classifica-
ção inicial deve ser mantida

ex capítulo 31 Adubos (fertilizantes), excepto: Fabricação na qual todas as matérias uti-
lizadas devem ser classificadas numa
posição diferente da do produto. Contu-
do, podem ser utilizadas matérias classi-
ficadas na mesma posição desde que o
seu valor não exceda 20 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto
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ex 3105 Adubos (fertilizantes) minerais ou quími-
cos, contendo dois ou três dos seguintes
elementos fertilizantes: azoto (nitrogé-
nio), fósforo e potássio; outros adubos
(fertilizantes); produtos do presente capí-
tulo apresentados em tabletes ou formas
semelhantes, ou ainda em embalagens
com peso bruto não superior a 10 kg,
excepto:

– Nitrato de sódio

– Cianamida cálcica

– Sulfato de potássio

– Sulfato de magnésio e potássio

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas matérias da
mesma posição da do produto, desde
que o seu valor total não exceda 20 %
do preço à saída da fábrica do produ-
to, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex capítulo 32 Extractos tanantes e tintoriais; taninos e
seus derivados; pigmentos e outras maté-
rias corantes; tintas e vernizes; másti-
ques; tintas de escrever, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas matérias da mesma
posição da do produto, desde que o seu
valor total não exceda 20 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 3201 Taninos e seus sais, éteres, ésteres e
outros derivados

Fabricação a partir de extractos tanantes
de origem vegetal

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

3205 Lacas corantes; preparações indicadas na
nota 3 do presente capítulo, à base de
lacas corantes (3)

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias das
posições 3203, 3204 e 3205. Contudo,
podem ser utilizadas as matérias da
posição 3205, desde que o seu valor
total não exceda 20 % do preço à saída
da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex capítulo 33 Óleos essenciais e resinóides; produtos
de perfumaria ou de toucador prepara-
dos e preparações cosméticas, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas matérias da mesma
posição da do produto, desde que o seu
valor total não exceda 20 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

3301 Óleos essenciais (desterpenizados ou
não), incluídos os chamados “concretos”
ou “absolutos”; resinóides; oleorresinas
de extracção; soluções concentradas de
óleos essenciais em gorduras, em óleos
fixos, em ceras ou em matérias análogas,
obtidas por tratamento de flores através
de substâncias gordas ou por maceração;
subprodutos terpénicos residuais da des-
terpenização dos óleos essenciais; águas
destiladas aromáticas e soluções aquosas
de óleos essenciais

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, incluindo as matérias de
outro “grupo” (4) da presente posição.
Contudo, podem ser utilizadas matérias
do mesmo “grupo” do do produto, desde
que o seu valor total não exceda 20 %
do preço à saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto
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ex capítulo 34 Sabões, agentes orgânicos de superfície,
preparações para lavagem, preparações
lubrificantes, ceras artificiais, ceras pre-
paradas, produtos de conservação e lim-
peza, velas e artigos semelhantes, massas
ou pastas para modelar, ceras para den-
tistas e composições para dentistas à
base de gesso, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas matérias da mesma
posição da do produto, desde que o seu
valor total não exceda 20 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 3403 Preparações lubrificantes que contenham
menos de 70 %, em peso, de óleos de
petróleo ou de óleos obtidos a partir de
minerais betuminosos

Operações de refinação e/ou um ou mais
tratamentos definidos (1)

ou

Outras operações em que todas as maté-
rias utilizadas devem ser classificadas
numa posição diferente da do produto.
Contudo, podem ser utilizadas as maté-
rias da mesma posição da do produto,
desde que o seu valor total não exceda
50 % do preço à saída da fábrica do pro-
duto

3404 Ceras artificiais e ceras preparadas:

– Que têm por base a parafina, ceras de
petróleo, ceras obtidas de minerais
betuminosos, de resíduos de parafina

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas matérias da mesma
posição da do produto, desde que o seu
valor total não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto

– Outras Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto:

– óleos hidrogenados com características
das ceras da posição 1516,

– ácidos gordos de constituição química
não definida ou álcoois gordos indus-
triais com características das ceras da
posição 3823, e

– produtos da posição 3404

Contudo, podem ser utilizadas estas
matérias, desde que o seu valor total não
exceda 20 % do preço à saída da fábrica
do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto
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ex capítulo 35 Matérias albuminóides; produtos à base
de amidos ou féculas modificados; colas,
enzimas, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas matérias da mesma
posição da do produto, desde que o seu
valor total não exceda 20 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

3505 Dextrina e outros amidos e féculas modi-
ficados (por exemplo: amidos e féculas
pré-gelatinizados ou esterificados); colas
à base de amidos ou de féculas, de dex-
trina ou de outros amidos ou féculas
modificados:

– Éteres e ésteres de amidos ou féculas Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, incluindo outras matérias
da posição 3505

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

– Outros Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
posição 1108

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 3507 Enzimas preparadas não especificadas
nem compreendidas em outras posições

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

capítulo 36 Pólvoras e explosivos; artigos de pirotec-
nia; fósforos; ligas pirofóricas; matérias
inflamáveis

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas matérias da mesma
posição da do produto, desde que o seu
valor total não exceda 20 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex capítulo 37 Produtos para fotografia e cinematogra-
fia, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas matérias da mesma
posição da do produto, desde que o seu
valor total não exceda 20 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto
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3701 Chapas e filmes planos, fotográficos, sen-
sibilizados, não impressionados, de maté-
rias diferentes do papel, do cartão ou
dos têxteis; filmes fotográficos planos, de
revelação e cópia instantâneas, sensibili-
zados, não impressionados, mesmo em
cartuchos:

– Filmes de revelação e cópia instantâ-
neas para fotografia a cores, em cartu-
chos

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias das
posições 3701 e 3702. Contudo, podem
ser utilizadas matérias da posição 3702,
desde que o seu valor total não exceda
30 % do preço à saída da fábrica do pro-
duto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

– Outros Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias das
posições 3701 e 3702. Contudo, podem
ser utilizadas matérias das posições 3701
e 3702, desde que o seu valor total não
exceda 20 % do preço à saída da fábrica
do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

3702 Filmes fotográficos sensibilizados, não
impressionados, em rolos, de matérias
diferentes do papel, do cartão ou dos
têxteis; filmes fotográficos de revelação e
cópia instantâneas, em rolos, sensibiliza-
dos, não impressionados

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias das
posições 3701 e 3702

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

3704 Chapas, filmes, papéis, cartões e têxteis,
fotográficos, impressionados mas não
revelados

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias das
posições 3701 a 3704

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex capítulo 38 Produtos diversos das indústrias quími-
cas, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas matérias da mesma
posição da do produto, desde que o seu
valor total não exceda 20 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 3801 – Grafite coloidal em suspensão oleosa e
grafite semicoloidal; pastas carbonadas
para eléctrodos

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

– Grafite em pasta, que consiste numa
mistura de mais de 30 %, em peso, de
grafite com óleos minerais

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias da posição 3403 utilizadas não
exceda 20 % do preço à saída da fábrica
do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 3803 Tall oil refinada Refinação de tall oil em bruto Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto
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ex 3805 Essência proveniente da fabricação da
pasta de papel ao sulfato, depurada

Purificação pela destilação ou refinação
da essência proveniente do fabrico da
pasta de papel pelo processo do sulfato
em bruto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 3806 Gomas-ésteres Fabricação a partir de ácidos resínicos Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 3807 Pez negro (breu ou pez de alcatrão vege-
tal)

Destilação do alcatrão vegetal Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

3808 Insecticidas, rodenticidas, fungicidas, her-
bicidas, inibidores de germinação e regu-
ladores de crescimento para plantas,
desinfectantes e produtos semelhantes,
apresentados em formas ou embalagens
para venda a retalho ou como prepara-
ções ou ainda sob a forma de artigos,
tais como fitas, mechas e velas sulfuradas
e papel mata-moscas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

3809 Agentes de apresto ou de acabamento,
aceleradores de tingimento ou de fixação
de matérias corantes e outros produtos e
preparações (por exemplo: aprestos pre-
parados e preparações mordentes) dos
tipos utilizados na indústria têxtil, na
indústria do papel, na indústria do couro
ou em indústrias semelhantes, não espe-
cificados nem compeendidos noutras
posições

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

3810 Preparações para decapagem de metais;
fluxos para soldar e outras preparações
auxiliares para soldar metais; pastas e
pós para soldar, compostos de metal e
outras matérias; preparações dos tipos
utilizados para enchimento ou revesti-
mento de eléctrodos ou de varetas para
soldar

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

3811 Preparações antidetonantes, inibidores de
oxidação, aditivos peptizantes, beneficia-
dores de viscosidade, aditivos anticorro-
sivos e outros aditivos preparados, para
óleos minerais (incluindo a gasolina) ou
para outros líquidos utilizados para os
mesmos fins que os óleos minerais:

– Aditivos preparados para óleos lubrifi-
cantes, contendo óleos de petróleo ou
de minerais betuminosos

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias da posição 3811 utilizadas não
exceda 50 % do preço à saída da fábrica
do produto

– Outros Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto
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3812 Preparações denominadas “aceleradores
de vulcanização”; plastificantes compos-
tos para borracha ou plástico, não espe-
cificados nem compreendidos noutras
posições; preparações antioxidantes e
outros estabilizadores compostos, para
borracha ou plástico

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

3813 Composições e cargas para aparelhos
extintores; granadas e bombas extintoras

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

3814 Solventes e diluentes orgânicos compos-
tos, não especificados nem compreendi-
dos em outras posições; preparações
concebidas para remover tintas ou verni-
zes

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

3818 Elementos químicos impurificados (do-
pés), próprios para utilização em electró-
nica, em forma de discos, plaquetas ou
formas análogas; compostos químicos
impurificados (dopés), próprios para utili-
zação em electrónica

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

3819 Líquidos para travões (freios) hidráulicos
e outros líquidos preparados para trans-
missões hidráulicas, não contendo óleos
de petróleo nem de minerais betumino-
sos, ou contendo-os em proporção infe-
rior a 70 %, em peso

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

3820 Preparações anticongelantes e líquidos
preparados para descongelação

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

3822 Reagentes de diagnóstico ou de laborató-
rio em qualquer suporte e reagentes de
diagnóstico ou de laboratório prepara-
dos, mesmo apresentados num suporte,
excepto os das posições 3002 ou 3006;
materiais de referência certificados

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

3823 Ácidos gordos monocarboxílicos indus-
triais; óleos ácidos de refinação; álcoois
gordos industriais:

– Ácidos gordos monocarboxílicos indus-
triais; óleos ácidos de refinação

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição do do produto

– Álcoois gordos industriais Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, incluindo outras matérias
da posição 3823
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3824 Aglutinantes preparados para moldes ou
para núcleos de fundição; produtos quí-
micos e preparações das indústrias quí-
micas ou das indústrias conexas (incluí-
dos os constituídos por misturas de pro-
dutos naturais), não especificados nem
compreendidos noutras posições:

– Os seguintes produtos desta posição:

– – Aglutinantes preparados para mol-
des ou para núcleos de fundição à
base de produtos resinosos naturais

– – Ácidos nafténicos, seus sais insolú-
veis em água e seus ésteres

– – Sorbitol, excepto da posição 2905

– – Sulfonatos de petróleo, excepto sul-
fonatos de petróleo de metais alcali-
nos, de amónio ou de etanolaminas;
ácidos sulfónicos de óleos minerais
betuminosos, tiofenados, e seus sais

– – Permutadores de iões

– – Composições absorventes para
obtenção de vácuo nos tubos ou vál-
vulas eléctricas

– – Óxidos de ferro alcalinizados para
depuração de gases

– – Águas e resíduos amoniacais prove-
nientes da depuração do gás de ilu-
minação

– – Ácidos sulfonafténicos, seus sais
insolúveis em água e seus ésteres

– – Óleos de fusel e óleo de Dippel

– – Misturas de sais com diferentes
aniões

– – Pastas para copiar à base de gelatina,
mesmo sobre um suporte em papel
ou em matérias têxteis

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas as matérias da
mesma posição da do produto, desde
que o seu valor total não exceda 20 %
do preço à saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

– Outros Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fabrica do produto
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3901 a 3915 Plástico em formas primárias; desperdí-
cios, resíduos, aparas e obras inutilizadas
(sucata), de plástico; excepto os produtos
das posições ex 3907 e 3912, cujas
regras são definida a seguir:

– Produtos adicionais homopolimeriza-
dos, nos quais a parte de um monó-
mero representa, em peso, mais de
99 % do teor total do polímero

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 50 % do preço à saída da
fabrica do produto, e

– dentro do limite acima indicado, o
valor de todas as matérias do
capítulo 39 utilizadas não exceda
20 % do preço à saída da fábrica do
produto (5)

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

– Outros Fabricação na qual o valor de todas as
matérias do capítulo 39 utilizadas não
exceda 20 % do preço à saída da fábrica
do produto (5)

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 3907 – Copolímeros feitos a partir de policar-
bonatos e de copolímeros acrilonitrilo-
-butadieno-estireno (ABS)

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas matérias da mesma
posição da do produto, desde que o seu
valor total não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto (5)

– Poliésteres Fabricação na qual o valor de todas as
matérias do capítulo 39 utilizadas não
exceda 20 % do preço à saída da fábrica
do produto e/ou fabricação a partir de
policarbonato de tetrabromo (bifenol A)

3912 Celulose e seus derivados químicos, não
especificados nem compreendidos em
outras posições, em formas primárias

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias da mesma posição da do pro-
duto utilizadas não exceda 20 % do
preço à saída da fábrica do produto
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3916 a 3921 Produtos intermediários e obras de plás-
tico, excepto os produtos das
posições ex 3916, ex 3917, ex 3920 e
ex 3921, cujas regras são definidas a
seguir:

– Produtos planos, mais que simples-
mente trabalhados à superfície ou
apresentados em formas diferentes de
rectângulos ou quadrados; outros pro-
dutos, mais que simplesmente trabalha-
dos à superfície

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias do capítulo 39 utilizadas não
exceda 50 % do preço à saída da fábrica
do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

– Outros:

– – Produtos adicionais homopolimeri-
zados nos quais a parte de um
monómero representa, em peso,
mais de 99 % do teor do polímero

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 50 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– dentro do limite acima indicado, o
valor de todas as matérias do
capítulo 39 utilizadas não exceda
20 % do preço à saída da fábrica do
produto (5)

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

– – Outros Fabricação na qual o valor de todas as
matérias do capítulo 39 utilizadas não
exceda 20 % do preço à saída da fábrica
do produto (5)

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 3916 e
ex 3917

Perfis e tubos Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 50 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– dentro do limite acima indicado, o
valor de todas as matérias da mesma
posição da do produto utilizadas não
exceda 20 % do preço à saída da
fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 3920 – Folhas de ionómero ou filmes Fabricação a partir de sal termoplástico
parcial que constitui um copolímero de
etileno, e ácido metacrílico parcialmente
neutralizado com iões de metal, princi-
palmente zinco e sódio

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

– Folhas de celulose regenerada, de polia-
midas ou de polietileno

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias da mesma posição da do pro-
duto utilizadas não exceda 20 % do
preço à saída da fábrica do produto
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ex 3921 Tiras e lâminas, de plástico, metalizadas Fabricação a partir de tiras e lâminas de
poliéster, de elevada transparência, com
espessura inferior a 23 mícron (6)

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

3922 a 3926 Obras de plástico Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex capítulo 40 Borracha e suas obras, excepto: Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex 4001 Folhas de crepe de borracha para solas Laminagem das folhas de crepe de borra-
cha natural

4005 Borracha misturada, não vulcanizada, em
formas primárias ou em chapas, folhas
ou tiras

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas, excepto a borracha
natural, não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto

4012 Pneumáticos recauchutados ou usados,
de borracha; protectores, bandas de
rodagem para pneumáticos e flaps, de
borracha:

– Pneumáticos recauchutados, protecto-
res maciços ou ocos (semimaciços), de
borracha

Recauchutagem de pneumáticos ou de
protectores maciços ou ocos usados

– Outros Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias das
posições 4011 e 4012

ex 4017 Obras de borracha endurecida Fabricação a partir de borracha endure-
cida

ex capítulo 41 Peles, excepto peles com pêlo, e couros,
excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex 4102 Peles em bruto de ovinos, depiladas Depilação de peles de ovinos

4104 a 4106 Couros e peles, depilados, e peles de ani-
mais desprovidos de pêlos, curtidos ou
em crosta, mesmo divididos, mas não
preparados de outro modo

Recurtimenta de couros e peles curtidas

ou

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

4107, 4112 e
4113

Couros preparados após curtimenta ou
após secagem e couros e peles apergami-
nhados, depilados, e couros preparados
após curtimenta e couros e peles aperga-
minhados, de animais desprovidos de
pêlos, mesmo divididos, excepto os da
posição 4114

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias das
posições 4104 a 4113
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ex 4114 Couros e peles envernizados ou revesti-
dos; couros e peles metalizados

Fabricação a partir de couros e peles das
posições 4104 a 4106, 4107, 4112
ou 4113, desde que o seu valor total não
exceda 50 % do preço à saída da fábrica
do produto

capítulo 42 Obras de couro; artigos de correeiro ou
de seleiro; artigos de viagem, bolsas e
artefactos semelhantes; obras de tripa

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex capítulo 43 Peles com pêlo e suas obras; peles com
pêlo, artificiais, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex 4302 Peles com pêlo, curtidas ou acabadas,
reunidas:

– Mantas, sacos, quadrados, cruzes ou
semelhantes

Branqueamento ou tintura com corte e
reunião de peles com pêlos curtidas ou
acabadas, não reunidas

– Outras Fabricação a partir de peles com pêlo
(peleteria) curtidas ou acabadas, não reu-
nidas

4303 Vestuário, seus acessórios e outros arte-
factos de peles com pêlo

Fabricação a partir de peles com pêlo
(peleteria) curtidas ou acabadas, não reu-
nidas, da posição 4302

ex capítulo 44 Madeira, carvão vegetal e obras de
madeira, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex 4403 Madeira simplesmente esquadriada Fabricação a partir de madeira em bruto
mesmo descascada ou simplesmente des-
bastada

ex 4407 Madeira serrada ou endireitada longitudi-
nalmente, cortada ou desenrolada, aplai-
nada, polida ou unida pelas extremida-
des, de espessura superior a 6 mm

Aplainamento, polimento ou união pelas
extremidades

ex 4408 Folhas para folheados (incluindo as obti-
das por corte de madeira estratificada) e
folhas para contraplacados ou compensa-
dos, de espessura não superior a 6 mm,
unidas longitudinalmente, e madeira ser-
rada longitudinalmente, cortada ou
desenrolada, de espessura não superior a
6 mm, aplainada, polida ou unida pelas
extremidades

União longitudinal, aplainamento, poli-
mento ou união pelas extremidades
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ex 4409 Madeira perfilada ao longo de uma ou
mais bordas, faces ou extremidades,
mesmo aplainada, polida ou unida pelas
extremidades

– Polida ou unida pelas extremidades Polimento ou união pelas extremidades

– Baguetes e cercaduras de madeira Fabricação de baguetes ou de cercaduras
de madeira

ex 4410 a
ex 4413

Baguetes e cercaduras de madeira, para
móveis, quadros, decorações interiores,
instalações eléctricas e semelhantes

Fabricação de baguetes e cercaduras de
madeira

ex 4415 Caixotes, caixas, grades, barricas e emba-
lagens semelhantes, de madeira

Fabricação a partir de tábuas não corta-
das à medida

ex 4416 Barris, cubas, balseiros, dornas, selhas e
outras obras de tanoeiro e respectivas
partes, de madeira

Fabricação a partir de aduelas, mesmo
serradas, nas duas faces principais, mas
sem qualquer outro trabalho

ex 4418 – Obras de carpintaria para construções,
de madeira

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizados os painéis celulares
de madeira e fasquias para telhados
(“shingles” e “shakes”)

– Baguetes e cercaduras de madeira Fabricação de baguetes e cercaduras

ex 4421 Madeiras preparadas para fósforos; cavi-
lhas de madeira para calçado

Fabricação a partir de madeiras de qual-
quer posição, excepto madeiras passadas
à fieira da posição 4409

ex capítulo 45 Cortiça e suas obras, excepto: Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

4503 Obras de cortiça natural Fabricação a partir de cortiça natural da
posição 4501

capítulo 46 Obras de espartaria ou de cestaria Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto
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capítulo 47 Pastas de madeira ou de outras matérias
fibrosas celulósicas; papel ou cartão para
reciclar (desperdícios e aparas)

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex capítulo 48 Papel e cartão; obras de pasta de celulo-
se, de papel ou de cartão, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex 4811 Papel, cartolina e cartão simplesmente
pautados ou quadriculados

Fabricação a partir de matérias destina-
das à fabricação do papel do capítulo 47

4816 Papel químico, papel autocopiativo e
outros papéis para cópia ou duplicação
(excepto da posição 4809), stencils com-
pletos e chapas offset, de papel, mesmo
acondicionados em caixas

Fabricação a partir de matérias destina-
das à fabricação de papel do capítulo 47

4817 Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais
não ilustrados, cartões e papéis para cor-
respondência, de papel ou cartão; caixas,
sacos e semelhantes, de papel ou cartão,
contendo um sortido de artigos para
correspondência

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto

ex 4818 Papel higiénico Fabricação a partir de matérias destina-
das à fabricação de papel do capítulo 47

ex 4819 Caixas, sacos, bolsas, cartuchos e outras
embalagens de papel, cartão, pasta (oua-
te) de celulose ou de mantas de fibras de
celulose

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto

ex 4820 Blocos de papel para cartas Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 4823 Outros papéis, cartões, pasta (ouate) de
celulose e mantas de fibras de celulose,
cortados em forma própria

Fabricação a partir de matérias destina-
das à fabricação de papel do capítulo 47
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ex capítulo 49 Livros, jornais, gravuras e outros produ-
tos das indústrias gráficas; textos manus-
critos ou dactilografados, planos e plan-
tas, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

4909 Cartões-postais, impressos ou ilustrados;
cartões impressos com votos ou mensa-
gens pessoais, mesmo ilustrados, com ou
sem envelopes, guarnições ou aplicações

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias das
posições 4909 e 4911

4910 Calendários de qualquer espécie, impres-
sos, incluídos os blocos-calendários para
desfolhar:

– Calendários ditos “perpétuos” ou calen-
dários onde o bloco substituível está
sobre um suporte que não é de papel
ou de cartão

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 50 % de preço à
saída da fábrica do produto

– Outros Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias das
posições 4909 e 4911

ex capítulo 50 Seda, excepto: Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex 5003 Desperdícios de seda (incluídos os casu-
los de bicho-da-seda impróprios para
dobar, os desperdícios de fios e os fia-
pos), cardados ou penteados

Cardação ou penteação de desperdícios
de seda

5004 a
ex 5006

Fios de seda ou de desperdícios de seda Fabricação a partir de (7):

– seda crua ou desperdícios de seda, car-
dada ou penteada ou transformada de
outro modo para a fiação,

– outras fibras naturais, não cardadas
nem penteadas nem transformadas de
outro modo para a fiação,

– matérias químicas ou pastas têxteis,
ou

– matérias destinadas à fabricação do
papel
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5007 Tecidos de seda ou de desperdícios de
seda:

– Que contenham fios de borracha Fabricação a partir de fios simples (7)

– Outros Fabricação a partir de (7):

– fios de cairo,

– fibras naturais,

– fibras sintéticas ou artificiais descontí-
nuas, não cardadas nem penteadas
nem transformadas de outro modo
para a fiação,

– matérias químicas ou pastas têxteis,
ou

– papel

ou

Estampagem acompanhada de, pelo
menos, duas operações de preparação ou
de acabamento (tal como lavagem, bran-
queamento, mercerização, termofixação,
feltragem, calendragem, operação de
resistência ao encolhimento, acabamento
permanente, deslustragem, impregnação,
reparação e extracção de nós), desde que
o valor dos tecidos não estampados utili-
zados não exceda 47,5 % do preço à
saída da fábrica do produto

ex capítulo 51 Lã, pêlos finos ou grosseiros; fios e teci-
dos de crina, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

5106 a
5110

Fios de lã, de pêlos finos ou grosseiros
ou de crina

Fabricação a partir de (7):

– seda crua ou desperdícios de seda, car-
dada ou penteada ou transformada de
outro modo para fiação,

– fibras naturais, não cardadas nem pen-
teadas nem transformadas de outro
modo para a fiação,

– matérias químicas ou pastas têxteis,
ou

– matérias destinadas à fabricação do
papel
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5111 a
5113

Tecidos de lã, de pêlos finos ou grossei-
ros ou de crina:

– Que contenham fios de borracha Fabricação a partir de fios simples (7)

– Outros Fabricação a partir de (7):

– fios de cairo,

– fibras naturais,

– fibras sintéticas ou artificiais descontí-
nuas, não cardadas nem penteadas
nem transformadas de outro modo
para a fiação,

– matérias químicas ou pastas têxteis,
ou

– papel

ou

Estampagem acompanhada de, pelo
menos, duas operações de preparação ou
de acabamento (tal como lavagem, bran-
queamento, mercerização, termofixação,
feltragem, calendragem, operação de
resistência ao encolhimento, acabamento
permanente, deslustragem, impregnação,
reparação e extracção de nós), desde que
o valor dos tecidos não estampados utili-
zados não exceda 47,5 % do preço à
saída da fábrica do produto

ex capítulo 52 Algodão, excepto: Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

5204 a
5207

Fios e linhas de algodão Fabricação a partir de (7):

– seda crua ou desperdícios de seda, car-
dada ou penteada ou preparada de
outro modo para fiação,

– fibras naturais, não cardadas nem pen-
teadas nem transformadas de outro
modo para a fiação,

– matérias químicas ou pastas têxteis,
ou

– matérias destinadas à fabricação do
papel
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5208 a
5212

Tecidos de algodão:

– Que contenham fios de borracha Fabricação a partir de fios simples (7)

– Outros Fabricação a partir de (7):

– fios de cairo,

– fibras naturais,

– fibras sintéticas ou artificiais descontí-
nuas, não cardadas nem penteadas
nem transformadas de outro modo
para a fiação,

– matérias químicas ou pastas têxteis,
ou

– papel

ou

Estampagem acompanhada de, pelo
menos, duas operações de preparação ou
de acabamento (tal como lavagem, bran-
queamento mercerização, termofixação,
feltragem, calendragem, operação de
resistência ao encolhimento, acabamento
permanente, deslustragem, impregnação,
reparação e extracção de nós), desde que
o valor dos tecidos não estampados utili-
zados não exceda 47,5 % do preço à
saída da fábrica do produto

ex capítulo 53 Outras fibras têxteis vegetais; fios de
papel e tecidos de fios de papel, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

5306 a
5308

Fios de outras fibras têxteis vegetais; fios
de papel

Fabricação a partir de (7):

– seda crua ou desperdícios de seda, car-
dada ou penteada ou preparada de
outro modo para fiação,

– fibras naturais, não cardadas nem pen-
teadas nem transformadas de outro
modo para a fiação,

– matérias químicas ou pastas têxteis,
ou

– matérias destinadas à fabricação do
papel
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5309 a
5311

Tecidos de outras fibras têxteis vegetais;
tecidos de fios de papel:

– Que contenham fios de borracha Fabricação a partir de fios simples (7)

– Outros Fabricação a partir de (7):

– fios de cairo,

– fibras naturais,

– fibras sintéticas ou artificiais descontí-
nuas, não cardadas nem penteadas
nem transformadas de outro modo
para a fiação,

– matérias químicas ou pastas têxteis,
ou

– papel

ou

Estampagem acompanhada de, pelo
menos, duas operações de preparação ou
de acabamento (tal como lavagem, bran-
queamento, mercerização, termofixação,
feltragem, calendragem, operação de
resistência ao encolhimento, acabamento
permanente, deslustragem, impregnação,
reparação e extracção de nós), desde que
o valor dos tecidos não estampados utili-
zados não exceda 47,5 % do preço à
saída da fábrica do produto

5401 a
5406

Fios, monofilamentos e linhas de fila-
mentos sintéticos ou artificiais

Fabricação a partir de (7):

– seda crua ou desperdícios de seda, car-
dada ou penteada ou preparada de
outro modo para fiação,

– fibras naturais, não cardadas nem pen-
teadas nem transformadas de outro
modo para a fiação,

– matérias químicas ou pastas têxteis,
ou

– matérias destinadas à fabricação do
papel
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5407 a
5408

Tecidos de fios de filamentos sintéticos
ou artificiais:

– Que contenham fios de borracha Fabricação a partir de fios simples (7)

– Outros Fabricação a partir de (7)

– fios de cairo,

– fibras naturais,

– fibras sintéticas ou artificiais descontí-
nuas, não cardadas nem penteadas
nem transformadas de outro modo
para a fiação,

– matérias químicas ou pastas têxteis,
ou

– papel

ou

Estampagem acompanhada de, pelo
menos, duas operações de preparação ou
de acabamento (tal como lavagem, bran-
queamento, mercerização, termofixação,
feltragem, calendragem, operação de
resistência ao encolhimento, acabamento
permanente, deslustragem, impregnação,
reparação e extracção de nós), desde que
o valor dos tecidos não estampados utili-
zados não exceda 47,5 % do preço à
saída da fábrica do produto

5501 a
5507

Fibras sintéticas ou artificiais descontí-
nuas

Fabricação a partir de matérias químicas
ou pastas têxteis

5508 a
5511

Fios e linhas para costurar Fabricação a partir de (7):

– seda crua ou desperdícios de seda, car-
dada ou penteada ou preparada de
outro modo para fiação,

– fibras naturais, não cardadas nem pen-
teadas nem transformadas de outro
modo para a fiação,

– matérias químicas ou pastas têxteis,
ou

– matérias destinadas à fabricação do
papel
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5512 a
5516

Tecidos de fibras sintéticas ou artificiais
descontínuas:

– Que contenham fios de borracha Fabricação a partir de fios simples (7)

– Outros Fabricação a partir de (7):

– fios de cairo,

– fibras naturais,

– fibras sintéticas ou artificiais descontí-
nuas, não cardadas nem penteadas
nem transformadas de outro modo
para a fiação,

– matérias químicas ou pastas têxteis,
ou

– papel

ou

Estampagem acompanhada de, pelo
menos, duas operações de preparação ou
de acabamento (tal como lavagem, bran-
queamento, mercerização, termofixação,
feltragem, calendragem, operação de
resistência ao encolhimento, acabamento
permanente, deslustragem, impregnação,
reparação e extracção de nós), desde que
o valor dos tecidos não estampados utili-
zados não exceda 47,5 % do preço à
saída da fábrica do produto

ex capítulo 56 Pastas (ouates), feltros e falsos tecidos;
fios especiais, cordéis, cordas e cabos;
artigos de cordoaria, excepto:

Fabricação a partir de (7):

– fios de cairo,

– fibras naturais,

– matérias químicas ou pastas têxteis,
ou

– matérias destinadas à fabricação do
papel

5602 Feltros, mesmo impregnados, revestidos,
recobertos ou estratificados:
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5602
(continuação)

– Feltros agulhados Fabricação a partir de (7):

– fibras naturais, ou

– matérias químicas ou pastas têxteis

Contudo, podem ser utilizados:

– fios de filamentos de polipropileno da
posição 5402,

– fibras descontínuas de polipropileno
das posições 5503 ou 5506, ou

– cabos de filamentos de polipropileno
da posição 5501,

cujo título de cada filamento ou fibra
que os constitui é, em todos os casos,
inferior a 9 decitex, desde que o seu
valor total não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

– Outros Fabricação a partir de (7):

– fibras naturais,

– fibras sintéticas ou artificiais descontí-
nuas de caseína, ou

– matérias químicas ou pastas têxteis

5604 Fios e cordas, de borracha, recobertos de
têxteis; fios têxteis, lâminas e formas
semelhantes, das posições 5404 ou 5405,
impregnados, revestidos, recobertos ou
embainhados de borracha ou de plásti-
cos:

– Fios e cordas, de borracha, revestidos
de têxteis

Fabricação a partir de fios e cordas de
borracha não revestidos de matérias têx-
teis

– Outros Fabricação a partir de (7):

– fibras naturais, não cardadas nem pen-
teadas nem transformadas de outro
modo para a fiação,

– matérias químicas ou pastas têxteis,
ou

– matérias destinadas à fabricação do
papel
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5605 Fios metálicos e fios metalizados, mesmo
revestidos por enrolamento, constituídos
por fios têxteis, lâminas ou formas seme-
lhantes das posições 5404 ou 5405,
combinados com metal sob a forma de
fios, de lâminas ou de pós, ou recobertos
de metal

Fabricação a partir de (7):

– fibras naturais,

– fibras sintéticas ou artificiais descontí-
nuas, não cardadas nem penteadas
nem transformadas de outro modo
para a fiação,

– matérias químicas ou pastas têxteis,
ou

– matérias destinadas à fabricação do
papel

5606 Fios revestidos por enrolamento, lâminas
e formas semelhantes das posições 5404
ou 5405, revestidas por enrolamento,
excepto os da posição 5605 e os fios de
crina revestidos por enrolamento; fios de
froco (chenille); fios denominados “de
cadeia” (chainette)

Fabricação a partir de (7):

– fibras naturais,

– fibras sintéticas ou artificiais descontí-
nuas, não cardadas nem penteadas
nem transformadas de outro modo
para a fiação,

– matérias químicas ou pastas têxteis,
ou

– matérias destinadas à fabricação do
papel

capítulo 57 Tapetes e outros revestimentos para pavi-
mentos, de matérias têxteis:

– De feltros agulhados Fabricação a partir de (7):

– fibras naturais, ou

– matérias químicas ou pastas têxteis

Contudo, podem ser utilizados:

– fios de filamentos de polipropileno da
posição 5402,

– fibras descontínuas de polipropileno
das posições 5503 ou 5506, ou

– cabos de filamentos de polipropileno
da posição 5501,

cujo título de cada filamento ou fibra
que os constitui é, em todos os casos,
inferior a 9 decitex, desde que o seu
valor total não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Pode ser utilizado tecido de juta como
suporte
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capítulo 57
(continuação)

– De outros feltros Fabricação a partir de (7):

– fibras naturais, não cardadas nem pen-
teadas nem transformadas de outro
modo para a fiação, ou

– matérias químicas ou pastas têxteis

– Outros Fabricação a partir de (7):

– fios de cairo ou de juta,

– fios sintéticos ou filamentos artificiais,

– fibras naturais, ou

– fibras sintéticas ou artificiais descontí-
nuas, não cardadas nem penteadas
nem transformadas de outro modo
para a fiação

Pode ser utilizado tecido de juta como
suporte

ex capítulo 58 Tecidos especiais; tecidos tufados; rendas;
tapeçarias; passamanarias; bordados,
excepto:

– Combinados com fios de borracha Fabricação a partir de fios simples (7)

– Outros Fabricação a partir de (7):

– fibras naturais,

– fibras sintéticas ou artificiais descontí-
nuas, não cardadas nem penteadas
nem transformadas de outro modo
para a fiação, ou

– matérias químicas ou pastas têxteis

ou

Estampagem acompanhada de, pelo
menos, duas operações de preparação ou
de acabamento (tal como lavagem, bran-
queamento, mercerização, termofixação,
feltragem, calendragem, operação de
resistência ao encolhimento, acabamento
permanente, deslustragem, impregnação,
reparação e extracção de nós), desde que
o valor dos tecidos não estampados utili-
zados não exceda 47,5 % do preço à
saída da fábrica do produto
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5805 Tapeçarias tecidas à mão (género Gobeli-
no, Flandres, “Aubusson”, “Beauvais” e
semelhantes) e tapeçarias feitas à agulha
(por exemplo: em petit point, ponto de
cruz), mesmo confeccionadas

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

5810 Bordados em peça, em tiras ou em moti-
vos para aplicar

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto

5901 Tecidos revestidos de cola ou de matérias
amiláceas, dos tipos utilizados na enca-
dernação, cartonagem ou usos semelhan-
tes; telas para decalque e telas trans-
parentes para desenho; telas preparadas
para pintura; entretelas e tecidos rígidos
semelhantes dos tipos utilizados em cha-
péus e artefactos de uso semelhante

Fabricação a partir de fios

5902 Telas para pneumáticos fabricadas com
fios de alta tenacidade de nylon ou de
outras poliamidas, de poliésteres ou de
raiom de viscose:

– Que contenham não mais de 90 %, em
peso, de têxteis

Fabricação a partir de fios

– Outros Fabricação a partir de matérias químicas
ou de pastas têxteis

5903 Tecidos impregnados, revestidos, recober-
tos ou estratificados com plástico,
excepto os da posição 5902

Fabricação a partir de fios

ou

Estampagem acompanhada de, pelo
menos, duas operações de preparação ou
de acabamento (tal como lavagem, bran-
queamento, mercerização, termofixação,
feltragem, calendragem, operação de
resistência ao encolhimento, deslustra-
gem, impregnação, reparação e extracção
de nós), desde que o valor dos tecidos
não estampados utilizados não exceda
47,5 % do preço à saída da fábrica do
produto
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5904 Linóleos, mesmo recortados; revestimen-
tos para pavimentos constituídos por um
induto ou recobrimento aplicado sobre
suporte têxtil, mesmo recortados

Fabricação a partir de fios (7)

5905 Revestimentos para paredes, de matérias
têxteis:

– Impregnados, revestidos, recobertos ou
estratificados com borracha, plástico
ou outras matérias

Fabricação a partir de fios

– Outros Fabricação a partir de (7):

– fios de cairo,

– fibras naturais,

– fibras sintéticas ou artificiais descontí-
nuas, não cardadas nem penteadas
nem preparadas de outro modo para a
fiação, ou

– matérias químicas ou pastas têxteis

ou

Estampagem acompanhada de, pelo
menos, duas operações de preparação ou
de acabamento (tal como lavagem, bran-
queamento, mercerização, termofixação,
feltragem, calendragem, operação de
resistência ao encolhimento, acabamento
permanente, deslustragem, impregnação,
reparação e extracção de nós), desde que
o valor dos tecidos não estampados utili-
zados não exceda 47,5 % do preço à
saída da fábrica do produto

5906 Tecidos com borracha, excepto os da
posição 5902:

– Tecidos de malha Fabricação a partir de (7):

– fibras naturais,

– fibras sintéticas ou artificiais descontí-
nuas, não cardadas nem penteadas
nem transformadas de outro modo
para a fiação, ou

– matérias químicas ou pastas têxteis
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5906
(continuação)

– Outros tecidos de fios de filamentos
sintéticos que contenham mais de
90 %, em peso, de têxteis

Fabricação a partir de matérias químicas

– Outros Fabricação a partir de fios

5907 Outros tecidos impregnados, revestidos
ou recobertos; telas pintadas para cená-
rios teatrais, para fundos de estúdio ou
para usos semelhantes

Fabricação a partir de fios

ou

Estampagem acompanhada de, pelo
menos, duas operações de preparação ou
de acabamento (tal como lavagem, bran-
queamento, mercerização, termofixação,
feltragem, calendragem, operação de
resistência ao encolhimento, acabamento
permanente, deslustragem, impregnação,
reparação e extracção de nós), desde que
o valor dos tecidos não estampados utili-
zados não exceda 47,5 % do preço à
saída da fábrica do produto

5908 Mechas de matérias têxteis, tecidas,
entrançadas ou tricotadas, para candeei-
ros, fogareiros, isqueiros, velas e seme-
lhantes; camisas de incandescência e teci-
dos tubulares tricotados para a sua fabri-
cação, mesmo impregnados:

– Camisas de incandescência, impregna-
das

Fabricação a partir de tecidos tubulares
tricotados

– Outros Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

5909 a
5911

Artigos de matérias têxteis para usos téc-
nicos:

– Discos e anéis para polir, excepto de
feltro da posição 5911

Fabricação a partir de fios ou a partir de
trapos ou retalhos da posição 6310
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5909 a
5911
(continuação)

– Tecidos, mesmo feltrados, dos tipos
vulgarmente utilizados nas máquinas
para fabricação de papel ou para
outros usos técnicos, mesmo impreg-
nados ou revestidos, tubulares ou sem
fim, com urdidura e/ou trama simples
ou múltiplas, ou tecidos planos, com
urdidura e/ou trama múltiplas da
posição 5911

Fabricação a partir de (7):

– fios de cairo,

– das seguintes matérias:

– – fios de politetrafluoroetileno (8),

– – fios de poliamidas, retorcidos e
revestidos, impregnados ou recober-
tos com resinas fenólicas,

– – fios de poliamidas aromáticas obti-
das por policondensação de m-feni-
lenodiamina e de ácido isoftálico,

– – monofios de politetrafluoroetile-
no (8),

– – fios de fibras têxteis sintéticas de
poli(p-fenilenotereftalamida),

– – fios de fibras de vidro, revestidos de
resinas fenoplásticas e recobertos
com fios acrílicos (8),

– – monofilamentos de copoliésteres de
um poliéster, de uma resina do
ácido tereftálico, de 1,4-cicloexano-
dietanol e de ácido isoftálico,

– – fibras naturais,

– – fibras sintéticas ou artificiais descon-
tínuas, não cardadas nem penteadas
nem transformadas de outro modo
para a fiação, ou

– – matérias químicas ou pastas têxteis

– Outros Fabricação a partir de (7):

– fios de cairo,

– fibras naturais,

– fibras sintéticas ou artificiais descontí-
nuas, não cardadas nem penteadas
nem transformadas de outro modo
para a fiação, ou

– matérias químicas ou pastas têxteis
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capítulo 60 Tecidos de malha Fabricação a partir de (7):

– fibras naturais,

– fibras sintéticas ou artificiais descontí-
nuas, não cardadas nem penteadas
nem transformadas de outro modo
para a fiação, ou

– matérias químicas ou pastas têxteis

capítulo 61 Vestuário e seus acessórios, de malha:

– Obtidos por costura ou reunião de
duas ou mais peças de tecidos de
malhas cortados, ou fabricados já com
a configuração própria

Fabricação a partir de fios (7) (9)

– Outros Fabricação a partir de (7):

– fibras naturais,

– fibras sintéticas ou artificiais descontí-
nuas, não cardadas nem penteadas
nem transformadas de outro modo
para a fiação, ou

– matérias químicas ou pastas têxteis

ex capítulo 62 Vestuário e seus acessórios, excepto de
malha, excepto:

Fabricação a partir de fios (7) (9)

ex 6202, ex 6204,
ex 6206, ex 6209

e
ex 6211

Vestuário de uso feminino e para bebé e
outros acessórios de vestuário para bebé,
bordados

Fabricação a partir de fios (9)

ou

Fabricação a partir de tecidos não borda-
dos cujo valor não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto (9)

ex 6210 e
ex 6216

Vestuário resistente ao fogo, de tecido
coberto de uma camada de poliéster alu-
minizado

Fabricação a partir de fios (9)

ou

Fabricação a partir de tecidos não reves-
tidos cujo valor não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto (9)
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6213 e
6214

Lenços de assoar e de bolso, xales, échar-
pes, lenços de pescoço, cachenés, cache-
cóis, mantilhas, véus e artefactos seme-
lhantes:

– Bordados Fabricação a partir de fios simples
crus (7) (9)

ou

Fabricação a partir de tecidos não borda-
dos cujo valor não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto (9)

– Outros Fabricação a partir de fios simples
crus (7) (9)

ou

Confecção seguida de estampagem acom-
panhada de, pelo menos, duas operações
de preparação ou de acabamento (tal
como lavagem, branquemento, merceri-
zação, termofixação, feltragem, calendra-
gem, operação de resistência ao encolhi-
mento, acabamento permanente, deslus-
tragem, impregnação, reparação e extrac-
ção de nós), desde que o valor total dos
tecidos não estampados das
posições 6213 e 6214 utilizados não
exceda 47,5 % do preço à saída da
fábrica do produto

6217 Outros acessórios confeccionados de ves-
tuário; partes de vestuário ou dos seus
acessórios, excepto da posição 6212:

– Bordados Fabricação a partir de fios (9)

ou

Fabricação a partir de tecidos não borda-
dos cujo valor total não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto (9)

– Vestuário resistente ao fogo, de tecido
coberto por uma camada de poliéster
alumizado

Fabricação a partir de fios (9)

ou

Fabricação a partir de tecidos não reves-
tidos cujo valor não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto (9)
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6217
(continuação)

– Entretelas para golas e punhos talhadas Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

– Outros Fabricação a partir de fios (9)

ex capítulo 63 Outros artefactos têxteis confeccionados;
sortidos; artefactos de matérias têxteis,
calçado, chapéus e artefactos de uso
semelhante, usados; trapos, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

6301 a
6304

Cobertores e mantas, roupas de cama,
etc.; cortinados etc.; outros artefactos
para guarnição de interiores:

– De feltro, de falsos tecidos Fabricação a partir de (7):

– fibras naturais, ou

– matérias químicas ou pastas têxteis

– Outros:

– – Bordados Fabricação a partir de fios simples
crus (9) (10)

ou

Fabricação a partir de tecidos não borda-
dos (excepto os tecidos de malha ou
confeccionados com renda), desde que o
seu valor não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

– – Outros Fabricação a partir de fios simples
crus (9) (10)

6305 Sacos de quaisquer dimensões, para
embalagem

Fabricação a partir de (7):

– fibras naturais,

– fibras sintéticas ou artificiais descontí-
nuas, não cardadas nem penteadas
nem preparadas de outro modo para a
fiação, ou

– matérias químicas ou pastas têxteis
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6306 Encerados e estores de exterior; tendas;
velas para embarcações, para pranchas
ou para carros à vela; artigos para acam-
pamento:

– De falsos tecidos Fabricação a partir de (7) (9):

– fibras naturais, ou

– matérias químicas ou pastas têxteis

– Outros Fabricação a partir de fios simples
crus (7) (9)

6307 Outros artefactos confeccionados, incluí-
dos os moldes para vestuário

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

6308 Sortidos constituídos de cortes de tecido
e fios, mesmo com acessórios, para con-
fecção de tapetes, tapeçarias, toalhas de
mesa ou guardanapos, bordados, ou de
artefactos têxteis semelhantes, em emba-
lagens para venda a retalho

Cada artigo que constitui o sortido deve
cumprir a regra que lhe seria aplicada se
não estivesse incluído no sortido. Contu-
do, o sortido pode conter artigos não
originários desde que o seu valor total
não exceda 15 % do preço à saída da
fábrica do sortido

ex capítulo 64 Calçado, polainas e artefactos semelhan-
tes, e suas partes, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto os conjuntos cons-
tituídos pela parte superior do calçado
fixada à primeira sola ou a outra qual-
quer parte inferior da posição 6406

6406 Partes de calçado (incluídas as partes
superiores, mesmo fixadas a solas que
não sejam as solas exteriores); palmilhas
amovíveis; reforços interiores e artefactos
semelhantes amovíveis; polainas, pernei-
ras e artefactos semelhantes, e suas par-
tes

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex capítulo 65 Chapéus e artefactos de uso semelhante,
e suas partes, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

6503 Chapéus e outros artefactos de uso seme-
lhante, de feltro, obtidos a partir dos
esboços ou discos da posição 6501,
mesmo guarnecidos

Fabricação a partir de fios ou fibras têx-
teis (9)

6505 Chapéus e outros artefactos de uso seme-
lhante, de malha ou confeccionados com
rendas, feltro ou outros produtos têxteis,
em peça (mas não em tiras), mesmo
guarnecidos: coifas e redes, para o cabe-
lo, de qualquer matéria, mesmo guarne-
cidas

Fabricação a partir de fios ou fibras têx-
teis (9)
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ex capítulo 66 Guarda-chuvas, sombrinhas, guarda-sóis,
bengalas, bengalas-assentos, chicotes e
suas partes, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

6601 Guarda-chuvas, sombrinhas e guarda-sóis
(incluindo as bengalas-guarda-chuvas e
os guarda-sóis de jardim e semelhantes)

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

capítulo 67 Penas e penugem preparadas e suas
obras; flores artificiais; obras de cabelo

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex capítulo 68 Obras de pedra, gesso, cimento, amianto,
mica ou de matérias semelhantes, excep-
to:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias utiliza-
das devem ser classificadas numa posição
diferente da do produto

ex 6803 Obras de ardósia natural ou aglomerada Fabricação a partir de ardósia trabalhada

ex 6812 Obras de amianto ou de misturas à base
de amianto ou à base de amianto e de
carbonato de magnésio

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição

ex 6814 Obras de mica, incluindo a mica aglome-
rada ou reconstituída, com suporte de
papel, de cartão ou de outras matérias

Fabricação a partir de mica trabalhada
(incluindo a mica aglomerada ou recons-
tituída)

capítulo 69 Produtos cerâmicos Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex capítulo 70 Vidro e suas obras, excepto: Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex 7003, ex 7004
e

ex 7005

Vidro com camadas não reflectoras Fabricação a partir de matérias da
posição 7001

7006 Vidro das posições 7003, 7004 ou 7005,
recurvado, biselado, gravado, brocado,
esmaltado ou trabalhado de outro modo,
mas não emoldurado nem associado a
outras matérias:

– Placas de vidro (substratos), recobertas
por uma camada de metal dieléctrico,
semicondutoras segundo as normas do
SEMII (11)

Fabricação a partir de placas de vidro
não recobertas (substratos) da
posição 7006

– Outros Fabricação a partir de matérias da
posição 7001
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7007 Vidros de segurança, consistindo em
vidros temperados ou formados por
folhas contracoladas

Fabricação a partir de matérias da
posição 7001

7008 Vidros isolantes de paredes múltiplas Fabricação a partir de matérias da
posição 7001

7009 Espelhos de vidro, mesmo emoldurados,
incluídos os espelhos retrovisores

Fabricação a partir de matérias da
posição 7001

7010 Garrafões, garrafas, frascos, boiões,
vasos, embalagens tubulares, ampolas e
outros recipientes de vidro, próprios
para transporte ou embalagem; boiões
de vidro, para conserva; rolhas, tampas e
outros dispositivos de uso semelhante,
de vidro

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ou

Recorte de objectos de vidro, desde que
o valor total do objeto de vidro não lapi-
dado não exceda 50 % do preço à saída
da fábrica do produto

7013 Objectos de vidro para serviço de mesa,
cozinha, toucador, escritório, ornamenta-
ção de interiores ou usos semelhantes,
excepto os das posições 7010 ou 7018

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ou

Recorte de objectos de vidro, desde que
o valor total do objecto de vidro não
lapidado não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto

ou

Decoração manual (com exclusão de
serigrafia) de objectos de vidro soprados
à mão, desde que o valor total desses
objectos não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto

ex 7019 Obras (excepto os fios) de fibra de vidro Fabricação a partir de:

– mechas, mesmo ligeiramente torcidas
(“rovings”) e fios não coloridos, corta-
dos ou não, ou

– lã de vidro

ex capítulo 71 Pérolas naturais ou cultivadas, pedras
preciosas ou semipreciosas e semelhan-
tes, metais preciosos, metais folheados
ou chapeados de metais preciosos, e suas
obras; bijutaria; moedas, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex 7101 Pérolas naturais ou cultivadas, combina-
das e enfiadas temporariamente para
facilidade de transporte

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto
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ex 7102, ex 7103
e

ex 7104

Pedras preciosas ou semipreciosas e
pedras sintéticas ou reconstituídas traba-
lhadas

Fabricação a partir de pedras preciosas
ou semipreciosas, em bruto

7106, 7108 e
7110

Metais preciosos:

– Em formas brutas Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias das
posições 7106, 7108 e 7110

ou

Separação electrolítica, térmica ou quí-
mica de metais preciosos das
posições 7106, 7108 ou 7110

ou

Liga de metais preciosos das
posições 7106, 7108 ou 7110 entre si ou
com metais comuns

– Semimanufacturadas, ou em pó Fabricação a partir de metais preciosos,
em formas brutas

ex 7107, ex 7109
e

ex 7111

Metais folheados ou chapeados de metais
preciosos, semimanufacturados

Fabricação a partir de metais folheados
ou chapeados de metais preciosos, em
formas brutas

7116 Obras de pérolas naturais ou cultivadas,
de pedras preciosas ou semipreciosas ou
de pedras sintéticas ou reconstituídas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

7117 Bijutarias Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ou

Fabricação a partir de partes de metais
comuns, não dourados nem prateados
nem platinados, desde que o valor de
todas as matérias utilizadas não exceda
50 % do preço à saída da fábrica do pro-
duto

ex capítulo 72 Ferro fundido, ferro e aço, excepto: Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

7207 Produtos semimanufacturados de ferro
ou de aço não ligado

Fabricação a partir de matérias das
posições 7201, 7202, 7203, 7204
ou 7205

7208 a
7216

Produtos laminados planos, fio-máquina,
barras e perfis, de ferro ou de aço não
ligado

Fabricação a partir de ferro ou de aços
não ligados em lingotes ou outras for-
mas primárias da posição 7206
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7217 Fios de ferro ou de aço não ligado Fabricação a partir de matérias semima-
nufacturadas em ferro ou aços não liga-
dos da posição 7207

ex 7218, 7219
a 7222

Produtos semimanufacturados, produtos
laminados planos, fio-máquina, barras e
perfis, de aço inoxidável

Fabricação a partir de aços inoxidáveis
em lingotes ou outras formas primárias
da posição 7218

7223 Fios de aço inoxidável Fabricação a partir de matérias semima-
nufacturadas em aços inoxidáveis da
posição 7218

ex 7224, 7225
a 7228

Produtos semimanufacturados, produtos
laminados planos, fio-máquina, barras e
perfis, de outras ligas de aço; barras ocas
para perfuração de ligas de aço ou de
aço não ligado

Fabricação a partir de aços em lingotes
ou outras formas primárias das
posições 7206, 7218 e 7224

7229 Fios de outras ligas de aço Fabricação a partir de produtos semima-
nufacturados noutras ligas de aço da
posição 7224

ex capítulo 73 Obras de ferro fundido, ferro ou aço,
excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex 7301 Estacas-pranchas Fabricação a partir de matérias da
posição 7206

7302 Elementos de vias férreas, de ferro fundi-
do, ferro ou aço; carris, contracarris e
cremalheiras, agulhas, cróssimas, alavan-
cas para comando de agulhas e outros
elementos de cruzamentos e desvios,
dormentes, eclissas, coxins de carril, can-
toneiras, placas de apoio ou assentamen-
to, placas de aperto, placas e tirantes de
separação e outras peças próprias para a
fixação, articulação, apoio ou junção de
carris

Fabricação a partir de matérias da
posição 7206

7304, 7305 e
7306

Tubos e perfis ocos, de ferro ou aço Fabricação a partir de matérias das
posições 7206, 7207, 7218 ou 7224

ex 7307 Acessórios para tubos de aços inoxidá-
veis (ISO n.o X5CrNiMo 1712), que con-
sistem em várias peças

Torneamento, furação, mandrilagem ou
escariagem, roscagem, rebarbagem de
pedaços de metal forjado cujo valor total
não deve exceder 35 % do preço à saída
da fábrica do produto

7308 Construções e suas partes (por exemplo:
pontes e elementos de pontes, compor-
tas, torres, pórticos, pilares, colunas,
armações, estruturas para telhados, por-
tas e janelas, e seus caixilhos, alizares e
soleiras, portas de correr, balaustradas),
de ferro fundido, ferro ou aço, excepto
as construções pré-fabricadas da
posição 9406; chapas, barras, perfis,
tubos e semelhantes de ferro fundido,
ferro ou aço, próprios para construções

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
não podem ser utilizados os perfis obti-
dos por soldadura da posição 7301
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ex 7315 Correntes antiderrapantes Fabricação na qual o valor de todas as
matérias da posição 7315 utilizadas não
exceda 50 % do preço à saída da fábrica
do produto

ex capítulo 74 Cobre e suas obras, excepto: Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto

7401 Mates de cobre; cobre de cementação
(precipitado de cobre)

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

7402 Cobre não afinado; ânodos de cobre para
afinação electrolítica

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

7403 Cobre afinado e ligas de cobre, em for-
mas brutas:

– Cobre afinado Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

– Ligas de cobre e cobre afinado, con-
tendo outros elementos

Fabricação a partir de cobre afinado (re-
finado), em formas brutas, ou de desper-
dícios, resíduos e sucata de cobre

7404 Desperdícios, resíduos e sucata de cobre Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

7405 Ligas-mães de cobre Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex capítulo 75 Níquel e suas obras, excepto: Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto
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7501 a
7503

Mates de níquel, sinters de óxidos de
níquel e outros produtos intermediários
da metalurgia do níquel; níquel em for-
mas brutas; desperdícios, resíduos e
sucata de níquel

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex capítulo 76 Alumínio e suas obras, excepto: Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda50 % do preço à
saída da fábrica do produto

7601 Alumínio em formas brutas Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto

ou

Fabricação por tratamento térmico ou
electrolítico a partir de alumínio não
ligado ou de desperdícios, resíduos e
sucata de alumínio

7602 Desperdícios, resíduos e sucata, de alu-
míno

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex 7616 Outras obras de alumínio que não telas
metálicas (compreendendo as telas contí-
nuas ou sem fim), grelhas ou redes, em
fio de alumínio, de chapas ou tiras esti-
radas, em alumínio

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas telas metálicas
(compreendendo as telas contínuas ou
sem fim), grelhas ou redes, em fio de
alumínio, ou chapas ou tiras estiradas,
em alumínio, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto
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capítulo 77 Reservado para eventual utilização futura
no sistema harmonizado

ex capítulo 78 Chumbo e suas obras, excepto: Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto

7801 Chumbo em formas brutas:

– Chumbo afinado Fabricação a partir de chumbo de obra

– Outros Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
não podem ser utilizados desperdícios e
resíduos da posição 7802

7802 Desperdícios, resíduos e sucata, de
chumbo

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex capítulo 79 Zinco e suas obras, excepto: Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto

7901 Zinco em formas brutas Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
não podem ser utilizados desperdícios e
resíduos da posição 7902

7902 Desperdícios, resíduos e sucata, de zinco Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto
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ex capítulo 80 Estanho e suas obras, excepto: Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto

8001 Estanho em formas brutas Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
não podem ser utilizados os desperdícios
e resíduos da posição 8002

8002 e
8007

Desperdícios, resíduos e sucata de esta-
nho; outras obras de estanho

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

capítulo 81 Outros metais comuns; ceramais (cer-
mets); obras dessas matérias:

– Outros metais comuns, forjados; obras
de outros metais comuns

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas da mesma posição da
do produto não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto

– Outros Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex capítulo 82 Ferramentas, artefactos de cutelaria e
talheres e suas partes, de metais comuns,
excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

8206 Ferramentas de, pelo menos, duas das
posições 8202 a 8205, acondicionadas
em sortidos para venda a retalho

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias das
posições 8202 a 8205. Contudo, podem
ser incluídas no sortido as ferramentas
das posições 8202 a 8205, desde que o
seu valor total não exceda 15 % do preço
à saída da fábrica do sortido
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8207 Ferramentas intercambiáveis para ferra-
mentas manuais, mesmo mecânicas, ou
para máquinas ferramentas (por exem-
plo: de embutir, estampar, puncionar,
roscar (interior ou exteriormente), furar,
escarear, mandrilar, fresar, tornear, apara-
fusar), incluídas as fieiras de estiragem
ou de extrusão, para metais, e as ferra-
mentas de perfuração ou de sondagem

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

8208 Facas e lâminas cortantes, para máquinas
ou para aparelhos mecânicos

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

ex 8211 Facas (excepto da posição 8208) de
lâmina cortante ou serrilhada, incluídas
as podadeiras de lâmina móvel

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas lâminas de facas e
cabos de metais comuns

8214 Outros artigos de cutelaria (por exemplo:
máquinas de cortar o cabelo ou tosquiar,
fendeleiras, cutelos, incluídos os de açou-
gue e de cozinha, e corta-papéis); utensí-
lios e sortidos de utensílios, de manicu-
ros ou de pedicuros (incluídas as limas
para unhas)

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizados cabos de metais
comuns

8215 Colheres, garfos, conchas, escumadeiras,
pás para tortas, facas especiais para peixe
ou para manteiga, pinças para açúcar e
artefactos semelhantes

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizados cabos de metais
comuns

ex capítulo 83 Obras diversas de metais comuns, excep-
to:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto
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ex 8302 Guarnições, ferragens e artigos seme-
lhantes, para edifícios, e fechos automáti-
cos para portas

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas as outras matérias
da posição 8302, desde que o seu valor
total não exceda 20 % do preço à saída
da fábrica do produto

ex 8306 Estatuetas e outros objectos de ornamen-
tação, de metais comuns

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizadas as outras matérias
da posição 8306, desde que o seu valor
total não exceda 30 % do preço à saída
da fábrica do produto

ex capítulo 84 Reactores nucleares, caldeiras, máquinas,
aparelhos e instrumentos mecânicos, e
suas partes, excepto:

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 8401 Elementos combustíveis para reactores
nucleares

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto (12)

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

8402 Caldeiras de vapor (geradores de vapor),
excluídas as caldeiras para aquecimento
central concebidas para produção de
água quente e vapor de baixa pressão;
caldeiras denominadas “de água sobre-
aquecida”

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

8403 e
ex 8404

Caldeiras para aquecimento central,
excepto as da posição 8402, e aparelhos
auxiliares para caldeiras para aqueci-
mento central

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição das posições 8403
ou 8404

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

8406 Turbinas a vapor Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto
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8407 Motores de pistão, alternativo ou rotati-
vo, de ignição por faísca (motores de
explosão)

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

8408 Motores de pistão, de ignição por com-
pressão (motores “diesel” ou “semi-die-
sel”)

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

8409 Partes reconhecíveis como exclusiva ou
principalmente destinadas aos motores
das posições 8407 ou 8408

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

8411 Turborreactores, turbopropulsores e
outras turbinas a gás

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

8412 Outros motores e máquinas motrizes Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 8413 Bombas volumétricas rotativas Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 8414 Ventiladores industriais e semelhantes Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

8415 Máquinas e aparelhos de ar condiciona-
do, contendo um ventilador motorizado
e dispositivos próprios para modificar a
temperatura e a humidade, incluindo as
máquinas e aparelhos em que a humi-
dade não seja regulável separadamente

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto
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8418 Refrigeradores, congeladores (freezers) e
outro material, máquinas e aparelhos
para a produção de frio, com equipa-
mento eléctrico ou outro; bombas de
calor, excluídas as máquinas e aparelhos
de ar condicionado da posição 8415

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto,

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
não originárias utilizadas não exceda
o valor de todas as matérias originá-
rias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 8419 Aparelhos e dispositivos destinados às
indústrias da madeira, da pasta de papel,
do papel e do cartão

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– dentro do limite acima indicado, o
valor de todas as matérias da mesma
posição da do produto utilizadas não
exceda 25 % do preço à saída da
fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

8420 Calandras e laminadores, excepto os des-
tinados ao tratamento de metais ou
vidro, e seus cilindros

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– dentro do limite acima indicado, o
valor de todas as matérias da mesma
posição da do produto utilizadas não
exceda 25 % do preço à saída da
fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

8423 Aparelhos e instrumentos de pesagem,
incluídas as básculas e balanças para
verificar peças fabricadas, excluídas as
balanças sensíveis a pesos não superiores
a 5 cg; pesos para quaisquer balanças

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto
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8425 a
8428

Máquinas e aparelhos de elevação, de
carga, descarga ou de movimentação

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– dentro do limite acima indicado, o
valor de todas as matérias da
posição 8431 utilizadas não exceda
10 % do preço à saída da fábrica do
produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

8429 Bulldozers, angledozers, niveladoras, raspo-
-transportadoras (scrapers), pás mecânicas,
escavadoras, carregadoras e pás carrega-
doras, compactadores e rolos ou cilin-
dros compressores, autopropulsores:

– Rolos ou cilindros compressores Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

– Outros Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto e

– dentro do limite acima indicado, o
valor de todas as matérias da
posição 8431 utilizadas não exceda
10 % do preço à saída da fábrica do
produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

8430 Outras máquinas e aparelhos de terraple-
nagem, nivelamento, raspagem, escava-
ção, compactação, extracção ou perfura-
ção da terra, de minerais ou minérios;
bate-estacas e arranca-estacas; limpa-ne-
ves

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– dentro do limite acima indicado, o
valor de todas as matérias da
posição 8431 utilizadas não exceda
10 % do preço à saída da fábrica do
produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 8431 Partes reconhecíveis como exclusiva ou
principalmente destinadas a rolos ou
cilindros compressores

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto
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8439 Máquinas e aparelhos, para fabricação de
pasta de matérias fibrosas celulósicas ou
para fabricação ou acabamento de papel
ou cartão

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– dentro do limite acima indicado, o
valor de todas as matérias da mesma
posição do produto utilizadas não
exceda 25 % do preço à saída da
fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

8441 Outras máquinas e aparelhos, para o tra-
balho da pasta de papel, do papel ou do
cartão, incluídas as cortadeiras de todos
os tipos

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– dentro do limite acima indicado, o
valor de todas as matérias da mesma
posição do produto utilizadas não
exceda 25 % do preço à saída da
fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

8444 a
8447

Máquinas utilizadas na indústria têxtil
das posições 8444 a 8447

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 8448 Máquinas e aparelhos auxiliares para as
máquinas das posições 8444 e 8445

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

8452 Máquinas de costura, excepto para costu-
rar cadernos, da posição 8440; móveis,
bases e tampas, próprios para máquinas
de costura; agulhas para máquinas de
costura:

– Máquinas de costura que realizem ape-
nas o ponto fixo (pesponto), cuja
cabeça pese no máximo 16 kg, sem
motor, ou 17 kg, com motor

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto,

– o valor de todas as matérias não origi-
nárias utilizadas na montagem da
cabeça (excluindo o motor) não
exceda o valor de todas as matérias
originárias utilizadas, e

– os mecanismos de tensão do fio, o
mecanismo de “crochet” e o meca-
nismo de ziguezague utilizados são
originários
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8452
(continuação)

– Outros Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

8456 a
8466

Máquinas e máquinas-ferramentas e par-
tes e acessórios, das posições 8456
a 8466

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

8469 a
8472

Máquinas e aparelhos de escritório (má-
quinas de escrever, máquinas de calcular,
máquinas automáticas para processa-
mento de dados e suas unidades, fotoco-
piadores, agrafadoras, por exemplo)

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

8480 Caixas de fundição; placas de fundo para
moldes; modelos para moldes; moldes
para metais (excepto lingoteiras), carbo-
netos metálicos, vidro, matérias minerais,
borracha ou plástico

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

8482 Rolamentos de esferas, de roletes ou de
agulhas

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

8484 Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos
de juntas de composições diferentes,
apresentados em bolsas, envelopes ou
embalagens semelhantes; juntas de veda-
ção mecânicas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

8485 Partes de máquinas ou de aparelhos, não
especificadas nem compreendidas em
outras posições do presente capítulo,
não contendo conexões eléctricas, partes
isoladas electricamente, bobinas, contac-
tos nem quaisquer outros elementos com
características eléctricas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto
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ex capítulo 85 Máquinas, aparelhos e materiais eléctri-
cos e suas partes; aparelhos de gravação
ou de reprodução de som, aparelhos de
gravação ou de reprodução de imagens e
de som em televisão e suas partes e aces-
sórios, excepto:

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

8501 Motores e geradores, eléctricos, excepto
os grupos electrogéneos

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– dentro do limite acima indicado, o
valor de todas as matérias da
posição 8503 utilizadas não exceda
10 % do preço à saída da fábrica do
produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

8502 Grupos electrogéneos e conversores rota-
tivos, eléctricos

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– dentro do limite acima indicado, o
valor de todas as matérias das
posições 8501 e 8503 utilizadas não
exceda 10 % do preço à saída da
fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 8504 Unidades de alimentação eléctrica do
tipo utilizado com máquinas automáticas
para processamento de dados

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 8518 Microfones e seus suportes; altifalantes,
mesmo montados nos seus receptáculos;
amplificadores eléctricos de audiofre-
quência: aparelhos eléctricos de amplifi-
cação de som

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto. e

– o valor de todas as matérias não origi-
nárias utilizadas não exceda o valor de
todas as matérias originárias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto
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8519 Gira-discos, electrofones, leitores de cas-
setes e outros aparelhos de reprodução
de som, sem dispositivo de gravação de
som

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– o valor de todas as matérias não origi-
nárias utilizadas não exceda o valor de
todas as matérias originárias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

8520 Gravadores de suportes magnéticos e
outros aparelhos de gravação de som,
mesmo com dispositivo de reprodução
de som incorporado

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– o valor de todas as matérias não origi-
nárias utilizadas não exceda o valor de
todas as matérias originárias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

8521 Aparelhos videofónicos de gravação ou
de reprodução, mesmo incorporando um
receptor de sinais videofónicos

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– o valor de todas as matérias não origi-
nárias utilizadas não exceda o valor de
todas as matérias originárias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

8522 Partes e acessórios reconhecíveis como
sendo exclusiva ou principalmenbte des-
tinados aos aparelhos das posições 8519
a 8521

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

8523 Suportes preparados para gravação de
som ou para gravações semelhantes, não
gravados, excepto os produtos do
capítulo 37

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

8524 Discos, fitas e outros suportes para gra-
vação de som ou para gravações seme-
lhantes, gravados, incluídos os moldes e
matrizes galvânicos para fabricação de
discos, com exclusão dos produtos do
capítulo 37:
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8524
(continuação)

– Moldes e matrizes galvânicos para a
fabricação de discos

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

– Outros Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– dentro do limite acima indicado, o
valor de todas as matérias da
posição 8523 utilizadas não exceda
10 % do preço à saída da fábrica do
produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

8525 Aparelhos emissores (transmissores) para
radiotelefonia, radiotelegrafia, radiodifu-
são ou televisão, mesmo incorporando
um aparelho de recepção ou um apare-
lho de gravação ou de reprodução de
som; câmaras de televisão; câmaras de
vídeo de imagens fixas e outras câmaras
(camcorders); aparelhos fotográficos digi-
tais

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– o valor de todas as matérias não origi-
nárias utilizadas não exceda o valor de
todas as matérias originárias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

8526 Aparelhos de radiodetecção e de radios-
sondagem (radar), aparelhos de radiona-
vegação e aparelhos de radioteleco-
mando

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– o valor de todas as matérias não origi-
nárias utilizadas não exceda o valor de
todas as matérias originárias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

8527 Aparelhos receptores para radiotelefonia,
radiotelegrafia ou radiodifusão, mesmo
combinados, num mesmo gabinete ou
invólucro, com um aparelho de gravação
ou de reprodução de som, ou com um
relógio

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– o valor de todas as matérias não origi-
nárias utilizadas não exceda o valor de
todas as matérias originárias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto
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8528 Aparelhos receptores de televisão,
mesmo incorporando um aparelho
receptor de radiodifusão ou um aparelho
de gravação ou de reprodução de som
ou de imagens; monitores e projectores
de vídeo

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– o valor de todas as matérias não origi-
nárias utilizadas não exceda o valor de
todas as matérias originárias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

8529 Partes reconhecíveis como exclusiva ou
principalmente destinadas aos aparelhos
das posições 8525 a 8528:

– Reconhecíveis como exclusiva ou prin-
cipalmente destinadas aos aparelhos
videofónicos de gravação ou de repro-
dução

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

– Outras Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– o valor de todas as matérias não origi-
nárias utilizadas não exceda o valor de
todas as matérias originárias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

8535 e
8536

Aparelhos para interrupção, secciona-
mento, protecção, derivação, ligação ou
conexão de circuitos eléctricos

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto e

– dentro do limite acima indicado, o
valor de todas as matérias da
posição 8538 utilizadas não exceda
10 % do preço à saída da fábrica do
produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

8537 Quadros, painéis, consolas, cabinas,
armários e outros suportes, com dois ou
mais aparelhos das posições 8535
ou 8536, para comando eléctrico ou dis-
tribuição de energia eléctrica, incluídos
os que incorporem instrumentos ou apa-
relhos do capítulo 90, assim como os
aparelhos de comutação da posição 8517

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– dentro do limite acima indicado, o
valor de todas as matérias da
posição 8538 utilizadas não exceda
10 % do preço à saída da fábrica do
produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto
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ex 8541 Díodos, transístores e dispositivos seme-
lhantes com semicondutores, com exclu-
são dos discos (wafers) ainda não corta-
dos em microchapas

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

8542 Circuitos integrados e microconjuntos
electrónicos:

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto e

– dentro do limite acima indicado, o
valor de todas as matérias das
posições 8541 e 8542 utilizadas não
exceda 10 % do preço à saída da
fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

8544 Fios, cabos (incluídos os cabos coaxiais)
e outros condutores, isolados para usos
eléctricos (incluídos os envernizados ou
oxidados anodicamente), mesmo com
peças de conexão; cabos de fibras ópti-
cas, constituídos de fibras embainhadas
individualmente, mesmo com condutores
eléctricos ou munidos de peças de cone-
xão

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

8545 Eléctrodos de carvão, escovas de carvão,
carvões para lâmpadas ou para pilhas e
outros artigos de grafite ou de carvão,
com ou sem metal, para usos eléctricos

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

8546 Isoladores de qualquer matéria, para usos
eléctricos

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

8547 Peças isolantes, inteiramente de matérias
isolantes, ou com simples peças metáli-
cas de montagem (suportes roscados,
por exemplo) incorporadas na massa,
para máquinas, aparelhos e instalações
eléctricas, excepto os isoladores da
posição 8546; tubos isoladores e suas
peças de ligação, de metais comuns, iso-
lados interiormente

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto
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8548 Desperdícios e resíduos de pilhas, de
baterias de pilhas e de acumuladores,
eléctricos; pilhas, baterias de pilhas e
acumuladores, eléctricos, inservíveis; par-
tes eléctricas de máquinas e aparelhos,
não especificadas nem compreendidas
em outras posições do presente capítulo

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex capítulo 86 Veículos e material para vias férreas ou
semelhantes, e suas partes; aparelhos
mecânicos (incluídos os electromecâni-
cos) de sinalização para vias de comuni-
cação, excepto:

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

8608 Material fixo de vias férreas ou seme-
lhantes; aparelhos mecânicos (incluídos
os electromecânicos) de sinalização, de
segurança, de controlo ou de comando
para vias férreas ou semelhantes, rodo-
viárias ou fluviais, para áreas ou parques
de estacionamento, instalações portuárias
ou para aeródromos; suas partes

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex capítulo 87 Veículos automóveis, tractores, ciclos e
outros veículos terrestres, suas partes e
acessórios, excepto:

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

8709 Veículos automóveis sem dispositivo de
elevação, dos tipos utilizados em fábri-
cas, armazéns, portos ou aeroportos,
para o transporte de mercadorias a cur-
tas distâncias; carros-tractores dos tipos
utilizados nas estações ferroviárias; suas
partes

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

8710 Veículos e carros blindados de combate,
armados ou não, e suas partes

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto
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8711 Motocicletas (incluídos os ciclomotores)
e outros ciclos equipados com motor
auxiliar, mesmo com carro lateral; carros
laterais:

– Com motor de pistão alternativo, de
cilindrada:

– – Não superior a 50 cm3 Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– o valor de todas as matérias não origi-
nárias utilizadas não exceda o valor de
todas as matérias originárias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 20 % do
preço à saída da fábrica do produto

– – Superior a 50 cm3 Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– o valor de todas as matérias não origi-
nárias utilizadas não exceda o valor de
todas as matérias originárias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

– Outros Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– o valor de todas as matérias não origi-
nárias utilizadas não exceda o valor de
todas as matérias originárias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 8712 Bicicletas sem rolamentos de esferas Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
posição 8714

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

8715 Carrinhos e veículos semelhantes para
transporte de crianças, e suas partes

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto
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8716 Reboques e semi-reboques para quais-
quer veículos; outros veículos não auto-
propulsores; suas partes

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex capítulo 88 Aeronaves e outros aparelhos aéreos ou
espaciais e suas partes, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 8804 Pára-quedas giratórios Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, incluindo outras matérias
da posição 8804

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

8805 Aparelhos e dispositivos para lança-
mento de veículos aéreos; aparelhos e
dispositivos para aterragem de veículos
aéreos em porta-aviões e aparelhos e dis-
positivos semelhantes; aparelhos simula-
dores de voo em terra; suas partes

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

capítulo 89 Embarcações e estruturas flutuantes Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
não podem ser utilizados os cascos da
posição 8906.

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex capítulo 90 Instrumentos e aparelhos de óptica, foto-
grafia ou cinematografia, de medida, de
controlo ou de precisão; instrumentos e
aparelhos médico-cirúrgicos; suas partes
e acessórios, excepto:

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

9001 Fibras ópticas e feixes de fibras ópticas;
cabos de fibras ópticas, excepto os da
posição 8544; matérias polarizantes, em
folhas ou em placas; lentes (incluídas as
de contacto), prismas, espelhos e outros
elementos de óptica de qualquer matéria,
não montados, excepto os de vidro não
trabalhado opticamente

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto
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9002 Lentes, prismas, espelhos e outros ele-
mentos de óptica, de qualquer matéria,
montados, para instrumentos e apare-
lhos, excepto os de vidro não trabalhado
opticamente

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

9004 Óculos para correcção, protecção ou
outros fins, e artigos semelhantes

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 9005 Binóculos, lunetas, telescópios ópticos, e
suas armações

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto,

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
não originárias utilizadas não exceda
o valor de todas as matérias originá-
rias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 9006 Aparelhos fotográficos; aparelhos e dis-
positivos, incluídas as lâmpadas e tubos
de luz relâmpago (flash), para fotografia,
excepto as lâmpadas de ignição eléctrica

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto,

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
não originárias utilizadas não exceda
o valor de todas as matérias originá-
rias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

9007 Câmaras e projectores, cinematográficos,
mesmo com aparelhos de gravação ou
de reprodução de som incorporados

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto,

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
não originárias utilizadas não exceda
o valor de todas as matérias originá-
rias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto
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9011 Microscópios ópticos, incluídos os
microscópios para fotomicrografia, cine-
fotomicrografia ou microprojecção

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto,

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
não originárias utilizadas não exceda
o valor de todas as matérias originá-
rias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 9014 Outros instrumentos e aparelhos de
navegação

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não deve exceder
40 % do preço à saída da fábrica do pro-
duto

9015 Instrumentos e aparelhos de geodesia,
topografia, agrimensura, nivelamento,
fotogrametria, hidrografia, oceanografia,
hidrologia, meteorologia ou de geofísica,
excepto bússolas; telémetros

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

9016 Balanças sensíveis a pesos iguais ou infe-
riores a 5 cg, com ou sem pesos

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

9017 Instrumentos de desenho, de traçado ou
de cálculo (por exemplo: máquinas de
desenhar, pantógrafos, transferidores,
estojos de desenho geométrico, réguas
de cálculo e discos de cálculo); instru-
mentos de medida de distâncias de uso
manual (por exemplo: metros, micróme-
tros, paquímetros e calibres), não especi-
ficados nem compreendidos em outras
posições do presente capítulo

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

9018 Instrumentos e aparelhos para medicina,
cirurgia, odontologia e veterinária,
incluídos os aparelhos de cintilografia e
outros aparelhos electromédicos, bem
como os aparelhos para testes visuais:

– Cadeiras de dentista com aparelhos de
odontologia

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, incluindo outras matérias
da posição 9018

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto
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9018
(continuação)

– Outros Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

9019 Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos
de massagem; aparelhos de psicotécnica;
aparelhos de ozonoterapia, de oxigenote-
rapia, de aerossolterapia, aparelhos respi-
ratórios de reanimação e outros apare-
lhos de terapia respiratória

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

9020 Outros aparelhos respiratórios e másca-
ras contra gases, excepto as máscaras de
protecção desprovidas de mecanismo e
de elemento filtrante amovível

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 25 % do
preço à saída da fábrica do produto

9024 Máquinas e aparelhos para ensaios de
dureza, tracção, compressão, elasticidade
e outras propriedades mecânicas de
materiais (por exemplo: metais, madeira,
têxteis, papel, plásticos)

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

9025 Densímetros, areómetros, pesa-líquidos e
instrumentos flutuantes semelhantes, ter-
mómetros, pirómetros, barómetros,
higrómetros e psicrómetros, registadores
ou não, mesmo combinados entre si

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

9026 Instrumentos e aparelhos para medida
ou controlo do caudal (vazão), do nível,
da pressão ou de outras características
variáveis dos líquidos ou gases (por
exemplo: medidores de caudal, indicado-
res de nível, manómetros, contadores de
calor), excepto os instrumentos e apare-
lhos das posições 9014, 9015, 9028
ou 9032

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto
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9027 Instrumentos e aparelhos para análises
físicas ou químicas (por exemplo: polarí-
metros, refractómetros, espectrómetros,
analisadores de gases ou de fumos); ins-
trumentos e aparelhos para ensaios de
viscosidade, porosidade, dilatação, tensão
superficial ou semelhantes, ou para
medidas calorimétricas, acústicas ou
fotométricas (incluídos os indicadores de
tempo de exposição); micrótomos

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

9028 Contadores de gases, de líquidos ou de
electricidade, incluídos os aparelhos para
a sua aferição:

– Partes e acessórios Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

– Outros Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– o valor de todas as matérias não origi-
nárias utilizadas não exceda o valor de
todas as matérias originárias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

9029 Outros contadores (por exemplo: conta-
dores de voltas, contadores de produção,
taxímetros, totalizadores de caminho
percorrido, podómetros); indicadores de
velocidade e tacómetros, excepto os das
posições 9014 ou 9015; estroboscópios

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

9030 Osciloscópios, analisadores de espectro e
outros instrumentos e aparelhos para
medida ou controlo de grandezas eléctri-
cas; instrumentos e aparelhos para
medida ou detecção de radiações alfa,
beta, gama, X, cósmicas ou outras radia-
ções ionizantes

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

9031 Instrumentos, aparelhos e máquinas de
medida ou controlo, não especificados
nem compreendidos em outras posições
do presente capítulo; projectores de per-
fis

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto
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9032 Instrumentos e aparelhos para regulação
ou controlo, automáticos

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

9033 Partes e acessórios, não especificados
nem compreendidos em outras posições
do presente capítulo, para máquinas,
aparelhos, instrumentos ou artigos do
capítulo 90

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex capítulo 91 Artigos de relojoaria, excepto: Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

9105 Despertadores e outros relógios e apare-
lhos de relojoaria semelhantes, excepto
de mecanismo de pequeno volume

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– o valor de todas as matérias não origi-
nárias utilizadas não exceda o valor de
todas as matérias originárias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto.

9109 Mecanismos de relojoaria, completos e
montados, excepto de pequeno volume

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– o valor de todas as matérias não origi-
nárias utilizadas não exceda o valor de
todas as matérias originárias utilizadas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto.

9110 Mecanismos de relojoaria completos, não
montados ou parcialmente montados
(chablons); mecanismos de relojoaria
incompletos, montados; esboços de relo-
joaria

Fabricação na qual:

– o valor de todas as matérias utilizadas
não exceda 40 % do preço à saída da
fábrica do produto, e

– dentro do limite acima indicado, o
valor de todas as matérias da
posição 9114 utilizadas não exceda
10 % do preço à saída da fábrica do
produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto
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9111 Caixas de relógios das posições 9101
ou 9102 e suas partes

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

9112 Caixas de outros aparelhos de relojoaria
e suas partes

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 40 % do preço à
saída da fábrica do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 30 % do
preço à saída da fábrica do produto

9113 Pulseiras de relógios e suas partes

– De metais comuns, mesmo dourados
ou prateados, ou de metais folheados
ou chapeados de metais preciosos

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

– Outras Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

capítulo 92 Instrumentos musicais, suas partes e
acessórios

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

capítulo 93 Armas e munições; suas partes e acessó-
rios

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto
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ex capítulo 94 Móveis; mobiliário médico-cirúrgico; col-
chões, almofadas e semelhantes; apare-
lhos de iluminação não especificados
nem compreendidos em outros capítu-
los; anúncios, cartazes ou tabuletas e pla-
cas indicadoras, luminosas e artigos
semelhantes; construções pré-fabricadas,
excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex 9401 e
ex 9403

Móveis de metal comum, com tecido de
algodão não guarnecido de peso não
superior a 300 g/m2

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ou

Fabricação a partir de tecidos de algodão
que se apresentem numa forma própria
para utilização dos produtos das
posições 9401 ou 9403, desde que:

– o seu valor não exceda 25 % do preço
à saída da fábrica do produto, e

– todas as matérias utilizadas sejam ori-
ginárias e classificadas numa posição
diferente das posições 9401 ou 9403

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 40 % do
preço à saída da fábrica do produto

9405 Aparelhos de iluminação (incluídos os
projectores) e suas partes, não especifica-
dos nem compreendidos em outras posi-
ções; anúncios, tabuletas ou cartazes e
placas indicadoras luminosos, e artigos
semelhantes, que contenham uma fonte
luminosa fixa permanente, e suas partes
não especificadas nem compreendidas
em outras posições

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

9406 Construções pré-fabricadas Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

ex capítulo 95 Brinquedos, jogos, artigos para diverti-
mento ou para desporto; suas partes e
acessórios, excepto:

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

9503 Outros brinquedos; modelos reduzidos e
modelos semelhantes para divertimento,
mesmo animados; quebra-cabeças (puzz-
les) de qualquer tipo

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto

29.5.2003 L 134/93Jornal Oficial da União EuropeiaPT



(1) (2) (3) ou (4)

ex 9506 Tacos de golfe e partes de tacos Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizados os esboços destina-
dos à fabricação de cabeças de tacos de
golfe

ex capítulo 96 Obras diversas, excepto: Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

ex 9601 e
ex 9602

Obras de matérias animais, vegetais ou
minerais para entalhar

Fabricação a partir de matérias trabalha-
das dessas posições

ex 9603 Vassouras e escovas (com excepção de
vassouras e semelhantes e escovas feitas
de pêlo de marta ou de esquilo), vassou-
ras mecânicas para uso manual, excepto
as motorizadas; bonecas e rolos para
pintura, rolos de borracha ou de maté-
rias flexíveis análogas

Fabricação na qual o valor de todas as
matérias utilizadas não exceda 50 % do
preço à saída da fábrica do produto

9605 Conjuntos de viagem para toucador de
pessoas, para costura ou para limpeza de
calçado ou de roupas

Cada artigo que constitui o sortido deve
cumprir a regra que lhe seria aplicada se
não estivesse incluído no sortido. Contu-
do, o sortido pode conter artigos não
originários, desde que o seu valor total
não exceda 15 % do preço à saída da
fábrica do sortido

9606 Botões, incluídos os de pressão; formas e
outras partes, de botões ou de botões de
pressão; esboços de botões

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto

9608 Canetas esferográficas; canetas e marca-
dores de ponta de feltro ou de outras
pontas porosas; canetas de tinta per-
manente e outras canetas; estiletes para
duplicadores; lapiseiras; canetas porta-pe-
nas, porta-lápis e artigos semelhantes;
suas partes (incluindo as tampas e pren-
dedores), excepto os artigos da
posição 9609

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto. Contudo,
podem ser utilizados aparos e suas pon-
tas da mesma posição da do produto
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(1) (2) (3) ou (4)

9612 Fitas impressoras para máquinas de
escrever e fitas impressoras semelhantes,
tintadas ou preparadas de outra forma
para imprimir, montadas ou não em car-
retéis ou cartuchos; almofadas de carim-
bo, impregnadas ou não, com ou sem
caixa

Fabricação:

– a partir de matérias de qualquer posi-
ção, excepto as matérias da mesma
posição da do produto, e

– na qual o valor de todas as matérias
utilizadas não exceda 50 % do preço à
saída da fábrica do produto

ex 9613 Isqueiros piezoeléctricos Fabricação na qual o valor de todas as
matérias da posição 9613 utilizadas não
exceda 30 % do preço à saída da fábrica
do produto

ex 9614 Cachimbos (incluídos os seus fornilhos) Fabricação a partir de esboços

capítulo 97 Objectos de arte, de colecção ou antigui-
dades

Fabricação a partir de matérias de qual-
quer posição, excepto as matérias da
mesma posição da do produto

(1) Os tratamentos definidos são expostos nas notas introdutórias 7.1 e 7.3.
(2) Os tratamentos definidos são expostos na nota introdutória 7.2.
(3) Segundo a nota 3 do capítulo 32, estas preparações são as do tipo utilizado para corar qualquer produto ou as utilizadas como ingredientes no fabrico de preparações

corantes, desde que não sejam classificadas noutra posição do capítulo 32.
(4) Entende-se por “grupo”, qualquer parte da descrição da presente posição separada por um ponto e vírgula.
(5) No caso de produtos compostos por matérias classificadas nos códigos 3901 a 3906, por um lado, e nos códigos 3907 a 3911, por outro, esta restrição só se aplica ao

grupo de matérias que predomina, em peso, no produto obtido.
(6) Consideram-se de elevada transparência as tiras e lâminas cuja atenuação óptica — medida segundo o método ASTM-D 1003-16 pelo nefelómetro de Gardner (factor

de obscurecimento) — é inferior a 2 %.
(7) As condições especiais aplicáveis aos produtos constituídos por uma mistura de matérias têxteis constam da nota introdutória 5.
(8) A utilização deste produto é limitada ao fabrico de tecidos do tipo utilizado nas máquinas de fabrico de papel.
(9) Ver nota introdutória 6.
(10) Em relação a artefactos de malha ou confeccionados com renda, não estratificados com borracha ou plástico, obtido por costura ou reunião de peças de tecido de

malha ou confeccionados com renda (cortados ou fabricados já com configuração própria), ver nota introdutória 6.
(11) SEMII – Semiconductor Equipment and Materials Institute Incorporated.
(12) Regra aplicável até 31.12.2005. »
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ANEXO III

«ANEXO 25

DESPESAS DE TRANSPORTE AÉREO A INCLUIR NO VALOR ADUANEIRO

1. O quadro seguinte contém:

a) A designação dos países terceiros agrupados por continentes e zonas (1) (coluna 1);

b) As percentagens que representam a parte das despesas de transporte aéreo de um dado país terceiro para a CE,
a incluir no valor aduaneiro (coluna 2).

2. Quando as mercadorias são expedidas de países ou de aeroportos não incluídos no quadro seguinte, com excepção
dos aeroportos referidos no n.o 3, será considerada a percentagem atribuída ao aeroporto mais próximo do aero-
porto de partida.

3. No que se refere aos departamentos ultramarinos franceses de Guadalupe, Guiana, Martinica e Reunião, cujos aero-
portos não estão incluídos no quadro, aplicam-se as regras seguintes:

a) Para as mercadorias expedidas directamente de países terceiros para esses departamentos, é incluída no valor
aduaneiro a totalidade das despesas de transporte aéreo;

b) Para as mercadorias expedidas de países terceiros para a parte europeia da Comunidade e objecto de trans-
bordo ou de descarga num desses departamentos, só são incluídas no valor aduaneiro as despesas de transporte
aéreo que teriam sido feitas com o transporte das mercadorias apenas até ao local de transbordo ou de descar-
ga;

c) Para as mercadorias expedidas de países terceiros para esses departamentos e objecto de transbordo ou de des-
carga num aeroporto na parte europeia da Comunidade, as despesas de transporte aéreo a incluir no valor
aduaneiro são as resultantes da aplicação das percentagens fixadas no quadro seguinte às despesas que teriam
sido feitas com o transporte das mercadorias entre o aeroporto de partida e o aeroporto de transbordo ou de
descarga.

O transbordo ou a descarga devem ser certificados por uma menção adequada aposta pelas autoridades aduaneiras
na carta de porte aéreo ou num outro documento de transporte aéreo e autenticada pelo carimbo oficial da estân-
cia em causa; na falta desta certificação, aplica-se o disposto no n.o 6, último parágrafo, do artigo 163.o do presente
regulamento.

1 2

Zona (país) de partida (país terceiro)
Percentagens das despesas de transporte

aéreo a incluir no valor aduaneiro para a
zona de chegada CE

América

Zona A 70

Canadá:

Gander, Halifax, Moncton, Montreal, Ottawa, Quebec, Toronto, (ver zona B
para outros aeroportos)

Gronelândia

(1) As percentagens são válidas para todos os aeroportos de um dado país, salvo indicação de aeroportos de partida específicos.
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1 2

Zona (país) de partida (país terceiro)
Percentagens das despesas de transporte

aéreo a incluir no valor aduaneiro para a
zona de chegada CE

Estados Unidos da América:

Akron, Albany, Atlanta, Baltimore, Boston, Buffalo, Charleston, Chicago,
Cincinati, Columbus, Detroit, Indianapolis, Jacksonville, Kansas City,
Lexington, Louisville, Memphis, Milwaukee, Minneapolis, Nashville,
New Orleans, New York, Philadelphia, Pittsburg, St Louis, Washington DC,
(ver zonas B e C para outros aeroportos)

Zona B 78

Canadá:

Edmonton, Vancouver, Winnipeg (ver zona A para outros aeroportos)

Estados Unidos da América:

Albuquerque, Austin, Billings, Dallas, Denver, Houston, Las Vegas, Los
Angeles, Miami, Oklahoma, Phoenix, Portland, Puerto Rico, Salt Lake City,
San Francisco, Seattle (ver zonas A e C para outros aeroportos)

América Central (todos os países)

América do Sul (todos os países)

Zona C 89

Estados Unidos da América:

Anchorage, Fairbanks, Honolulu, Juneau (ver zonas A e B para outros aero-
portos)

África

Zona D

Argélia, Egipto, Líbia, Marrocos, Tunísia

33

Zona E

Benin, Burkina Faso, Camarões, Cabo Verde, Côte d'Ivoire, República Cen-
tro-Africana, Chade, Djibuti, Etiópia, Gâmbia, Gana, Guiné, Guiné-Bissau,
Libéria, Mali, Mauritânia, Níger, Nigéria, Senegal, Serra Leoa, Sudão, Togo

50

Zona F

Burundi, Congo (Brazzaville), República Democrática do Congo, Guiné
Equatorial, Gabão, Quénia, Ruanda, São Tomé e Príncipe, Seychelles, Somá-
lia, St. Helena, Tanzânia, Uganda

61

Zona G

Angola, Botswana, Comores, Lesoto, Madagáscar, Malawi, Maurícia,
Moçambique, Namíbia, República da África do Sul, Suazilândia, Zâmbia,
Zimbabwe

74
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1 2

Zona (país) de partida (país terceiro)
Percentagens das despesas de transporte

aéreo a incluir no valor aduaneiro para a
zona de chegada CE

Ásia

Zona H

Arménia, Azerbaijão, Geórgia, Irão, Iraque, Israel, Jordânia, Kuwait, Líbano,
Síria

27

Zona I

Barém, Muscat e Omã, Catar, Arábia Saudita, Emiratos Árabes Unidos,
Iémen (República Árabe)

43

Zona J

Afeganistão, Bangladesh, Butão, Índia, Nepal, Paquistão

46

Zona K

Cazaquistão, Quirguizistão, Tajiquistão, Turquemenistão, Usbequistão

Rússia: Novosibirsk, Omsk, Perm, Sverdlovsk (ver zonas L, M e O para
outros aeroportos)

57

Zona L

Brunei, Camboja, China, Filipinas, Indonésia, Laos, Macau, Maldivas, Malá-
sia, Mongólia, Myanmar, Singapura, Sri Lanca, Taiwan, Tailândia, Vietname

Rússia: Irkutsk, Kirensk, Krasnoyarsk (ver zonas K, M e O para outros aero-
portos)

70

Zona M

Japão, Coreia do Norte, Coreia do Sul,

Rússia: Khabarovsk, Vladivostok (ver zonas K, L e O para outros aeropor-
tos)

83

Austrália e Oceânia

Zona N

Austrália e Oceânia

79
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1 2

Zona (país) de partida (país terceiro)
Percentagens das despesas de transporte

aéreo a incluir no valor aduaneiro para a
zona de chegada CE

Europa

Zona O

Islândia

Rússia: Gorky, Kuibishev, Moscovo, Orel, Rostov, Volgograd, Voronej (ver
zonas K, L e M para outros aeroportos)

Ucrânia

30

Zona P

Albânia, Bielorrússia, Bósnia-Herzegovina, Bulgária, Ilhas Faroé, Antiga
República Jugoslava da Macedónia, Moldávia, Noruega, Roménia, Sérvia e
Montenegro, Turquia

15

Zona Q

Croácia, Suíça

5»
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ANEXO IV

No anexo 37a, o ponto B do título II é alterado do seguinte modo:

1. O atributo «Número de listas de carga» e o texto explicativo são suprimidos;

2. O texto explicativo do atributo «Número total de volumes» passa a ter a seguinte redacção:

«Tipo/Comprimento: n.o ..7

O uso do atributo é facultativo. O número total de volumes é igual à soma de todos os “Número de volumes”,
todos os “Número de unidades” e o valor de “1” para cada “A granel” declarado.»;

3. O texto explicativo do grupo de dados «ADIÇÃO DE MERCADORIAS» passa a ter a seguinte redacção:

«Número: 999

Deve ser utilizado o grupo de dados.».

ANEXO V

O anexo 38 é alterado do seguinte modo:

Na casa n.o 36, secção «2) Os dois algarismos seguintes do código», é inserido o seguinte código, após o código 18:

«19 Suspensão temporária para os produtos importados com um certificado de navegabilidade aérea (*)»

ANEXO VI

O anexo 44a é alterado do seguinte modo:

1. No título III, o segundo parágrafo do ponto 3 é suprimido.

(*) Regulamento (CE) n.o 1147/2002 do Conselho, de 25 de Junho de 2002, que suspende temporariamente os direitos autónomos da
Pauta Aduaneira Comum aplicáveis a certas mercadorias importadas ao abrigo de certificados de navegabilidade (JO L 170 de
29.6.2002, p. 8).
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ANEXO VII

O anexo 45a é alterado do seguinte modo:

1. O capítulo I passa a ter a seguinte redacção:

«Capítulo I — Modelo do documento de acompanhamento de trânsito
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TO
COMUNIDADE EUROPEIA 1 R E G I M E

3 Formulários

5 Adições

15 País de expedição/exportação

56 Outros incidentes no decurso do transporte
Relação dos factos e das medidas tomadas

32 Adição
N.º

33 Código das mercadorias

35 Massa bruta (kg)

38 Massa líquida (kg)

40 Declaração sumária/documento precedente

G VISTO DAS AUTORIDADES
COMPETENTES

17 País de destino

6 Total volumes

MRN

2 Expedidor/Exportador N.°

8 Destinatário N.° Exemplar de retorno a enviar à estância de:

18 Identificação e nacionalidade do meio de transporte à partida

Marcas e números – N.°(s) contentor(es) – Quantidades e natureza31 Volumes e
designação
das 
mercadorias

44 Referências
especiais/
Documentos
apresentados/
Certificados e
autorizações

55 Transbordos

F VISTO DAS
AUTORIDADES
COMPETENTES

51 Estâncias de
passagens
previstas 
(e países)

52 Garantia não
válida para

D CONTROLO PELA ESTÂNCIA ADUANEIRA DE PARTIDA

Resultado:

Selos apostos: Número:

marcas:

Prazo (data limite):

I CONTROLO PELA ESTÂNCIA ADUANEIRA DE DESTINO

Data de chegada:

Controlo dos selos:

Observações:

Exemplar de retorno enviado

em

após registo com o

N.°

Assinatura: Carimbo:

50 Responsável principal N.° C ESTÂNCIA ADUANEIRA DE PARTIDA

53 Estância aduaneira de destino (e país)

Novos selos: Número: marcas:

Assinatura: Carimbo:

Lugar e país:

Ident. e nac. do novo meio de transporte:

Ctr. (1) Ident. novo ctr.:

(1) Indicar 1 se SIM ou 0 se NÃO.

Lugar e país:

Ident. e nac. do novo meio de transporte:

Ctr. (1) Ident. novo ctr.:

(1) Indicar 1 se SIM ou 0 se NÃO.

Informação já recebida no sistema

Novos selos: Número: marcas:

Assinatura: Carimbo:

Informação já recebida no sistema

Cód.





B
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TR
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COMUNIDADE EUROPEIA 1 R E G I M E

3 Formulários

5 Adições

15 País de expedição/exportação

56 Outros incidentes no decurso do transporte
Relação dos factos e das medidas tomadas

32 Adição
N.º

33 Código das mercadorias

35 Massa bruta (kg)

38 Massa líquida (kg)

40 Declaração sumária/documento precedente

G VISTO DAS AUTORIDADES
COMPETENTES

17 País de destino

6 Total volumes

MRN

2 Expedidor/Exportador N.°

8 Destinatário N.° Exemplar de retorno a enviar à estância de:

18 Identificação e nacionalidade do meio de transporte à partida

Marcas e números – N.°(s) contentor(es) – Quantidades e natureza31 Volumes e
designação
das 
mercadorias

44 Referências
especiais/
Documentos
apresentados/
Certificados e
autorizações

55 Transbordos

F VISTO DAS
AUTORIDADES
COMPETENTES

51 Estâncias de
passagens
previstas 
(e países)

52 Garantia não
válida para

D CONTROLO PELA ESTÂNCIA ADUANEIRA DE PARTIDA

Resultado:

Selos apostos: Número:

marcas:

Prazo (data limite):

I CONTROLO PELA ESTÂNCIA ADUANEIRA DE DESTINO

Data de chegada:

Controlo dos selos:

Observações:

Exemplar de retorno enviado

em

após registo com o

N.°

Assinatura: Carimbo:

50 Responsável principal N.° C ESTÂNCIA ADUANEIRA DE PARTIDA

53 Estância aduaneira de destino (e país)

Novos selos: Número: marcas:

Assinatura: Carimbo:

Lugar e país:

Ident. e nac. do novo meio de transporte:

Ctr. (1) Ident. novo ctr.:

(1) Indicar 1 se SIM ou 0 se NÃO.

Lugar e país:

Ident. e nac. do novo meio de transporte:

Ctr. (1) Ident. novo ctr.:

(1) Indicar 1 se SIM ou 0 se NÃO.

Informação já recebida no sistema

Novos selos: Número: marcas:

Assinatura: Carimbo:

Informação já recebida no sistema

Cód.

»



2. O capítulo II é alterado do seguinte modo:

a) O ponto B passa a ter a seguinte redacção:

«B. Instruções para impressão

Para a impressão do documento de acompanhamento de trânsito existem as seguintes possibilidades:

1. A estância de destino declarada está ligada ao sistema de trânsito informatizado:

— imprimir só o exemplar A (documento de acompanhamento);

2. A estância de destino declarada não está ligada ao sistema de trânsito informatizado:

— imprimir o exemplar A (documento de acompanhamento) e

— o exemplar B (exemplar de devolução).»;

b) O ponto C passa a ter a seguinte redacção:

«C. Instruções para a devolução dos resultados do controlo pela estância de destino

Para a devolução dos resultados do controlo pela estância de destino existem as seguintes possibilidades:

1. A estância de destino efectiva é a declarada e está ligada ao sistema de trânsito informatizado:

— os resultados do controlo são enviados à estância de partida por via electrónica;

2. A estância de destino efectiva é a declarada e não está ligada ao sistema de trânsito informatizado:

— os resultados do controlo são enviados para a estância de partida utilizando o exemplar de devolução
B do documento de acompanhamento de trânsito (incluindo eventualmente a lista de adições);

3. A estância de destino declarada está ligada ao sistema de trânsito informatizado, mas a estância de destino
efectiva não o está (alteração da estância de destino):

— os resultados do controlo são enviados para a estância de partida utilizando uma fotocópia do exem-
plar A do documento de acompanhamento de trânsito (incluindo eventualmente a lista de adições);

4. A estância de destino declarada não está ligada ao sistema de trânsito informatizado, mas a estância de des-
tino efectiva está ligada a esse sistema (alteração da estância de destino):

— os resultados do controlo são enviados para a estância de partida por via electrónica»;

c) O ponto D é suprimido.
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ANEXO VIII

O anexo 67 é alterado do seguinte modo:

Nas notas explicativas, o ponto 7 (nota relativa ao aperfeiçoamento activo e ao aperfeiçoamento passivo), primeiro pará-
grafo, terceiro e quarto travessões, do título I passa a ter a seguinte redacção:

«— se tratar do leite e dos produtos lácteos referidos no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1255/1999 e se utilizar o
código 30 para as situações referidas nas subcasas 2, 5 e 7 deste código, ou».
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ANEXO IX

O anexo 70 é alterado do seguinte modo:

a) Na parte B, a seguir à rubrica «Códigos e critérios pormenorizados», é aditado o código seguinte:

«01: Quando se tratar de mercadorias de importação não enumeradas no anexo 73 e não se aplicar o código 30.»;

b) Na parte B, código 30, é aditado a seguir ao número 7 o termo «ou»;

c) Na parte B, código 30, o número 8 passa a ter a seguinte redacção:

«8. Construção, alteração ou transformação de aeronaves ou satélites civis ou suas partes.»;

d) Na parte B, código 30, o número 9 é suprimida;

e) Na parte B, a seguir ao código 30, é aditado o seguinte código:

«31: Quando, em conformidade com o artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o 3448/93 do Conselho, se tratar de mer-
cadorias de importação referidas na parte A do anexo 73 e o requerente apresentar um documento emitido
por uma autoridade competente, que permita a sujeição ao regime dessas mercadorias nos limites de uma
quantidade determinada com base numa estimativa.»;

f) Na parte B, a seguir ao código 99, é aditada a seguinte nota:

«Nota: Os códigos 10, 11, 12, 31 e 99 só podem ser utilizados para as mercadorias enumeradas no anexo 73.»;

g) No ponto C.1, o primeiro e segundo parágrafos a seguir à rubrica «Casas em que as informações são obrigatórias»
passam a ter a seguinte redacção:

«Quando as condições económicas são identificadas pelos códigos 01, 10, 11, 31 ou 99.

São igualmente obrigatórias para o leite e os produtos lácteos referidos no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o
1255/1999 do Conselho, quando se utilizar o código 30 para as situações referidas nas subcasas 2, 5 e 7 deste
código.»;

h) Na coluna (3) do apêndice, a expressão «Valor estimado» é substituída por «Valor»;

i) Na coluna (4) do apêndice, a expressão «Quantidade estimada» é substituída por «Quantidade»;

j) A nota d) do apêndice passa a ter a seguinte redacção:

«d) Quantidade: códigos UN/CEFACT, por exemplo, a) peso expresso em toneladas (TNE), b) número de adições
(NAR), c) volume expresso em hectolitros (HLT), d) comprimento expresso em metros (MTR).».
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ANEXO X

No anexo 76, é aditado à parte A o seguinte texto:

Coluna 1 Coluna 2

N.o de
ordem Mercadorias Operações de transformação

«8a Mercadorias de toda a natureza Transformação em produtos que podem beneficiar da suspensão
autónoma de direitos de importação sobre determinadas armas e
equipamento militar»
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